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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO 

N(? 3,350, de 1965 

Regula as ativiàaães dos representan­
tes comerciais autônomos, 

(MENSAGEM N9 948-65 - DO 
PODER EXECUTIVO 

(As Comissões de Constituição e 
Justiça - Legislação 30cial - Finan­
ças) . 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 Exerce a representação co­
mercial autõnoma a pessoa juridica \lU 
a pessoa fisica, sem relação de em­
prego, que desempenha, em caráter 
não eventual por conta de uma ou · 
~ais _ pessoas, a mediação para a rea-
1I.zaçao de negócios mercantís, agen­
clando propostas ou pedidos para 
transmiti-los _ aos representad~s, pra­
ticando ou nao atos relacionados com 
a execução dos negócios. 
par~rafo úni~o .. Quando a repre­

sentaçao comerCial mcluir podêres ati­
nentes ao mandatQ mercantil <:el'â0 
aplicáveis, quanto ao exercici~ dêste 
os preceitos próprios da legislação co: 
mercial. 

Artigo 29 A representação comercial 
nos têrmos do disposto no artigo an: 
t~rior, será exercida por pessoas fi­
SlCas ou jurídicas, registradas nos 
Conselhos Regionais dos Representan­
tes Comerciais. 

Parágrafo único. As pessoas que à 
data da publicação da presente iei, 
estiveram no exercício da atividade 
deverão registrar-se nos Conselhos Re: 
gionais, no prazo de 90 dias a contar 
da data em que êstes forem instala­
dos. 

Arti~o 39 O candidato a registro, 
como representante comercial. deverá 
apresentar: 

a) pl"ova de identidade; 
b) prova de quitação com o serviço 

militar, quando a êle obrigado; 
c) prova de estar em dia com as 

exigências da legislação eleitoral; 
d) fôlha corrida de anteced'mtes. 

expedida pelos cartórios criminais das 
comarcas em que o registrado houver 
sido domiciliado nos últimos dez (lO) 
anos; 

e) quitação com o impôsto sindical; 
§ 19 O estrangeiro é desobrigado da 

apresentação dos documentos cons­
tantes das alineas Ub" e "c" dêste ar­
tigo. 

§ 29 Nos casos de transferência. ou 
de exercício simultâneo da profls!,;l'.o, 
em mais de um região, serão feitas as 
devidas anotações na carteira profis­
sional do interessado, pelos respectivos 
Conselhos Regionais. 

§ 39 As pessoas jurídicas aeverao 
' fazer prova de sua existência legal. 

Artigo 49 Não pode ser representan-
te comercial: 

a) o que não pode ser cOmerCid.nte; 
b) o falido não reabilitado; 
c) o que tenha sido condenado ou 

esteja sendo processado por infreç~o 
penal de natureza infamante, tais 
como falsidade, estelionato, apropria­
ção indébita, contrabando, roubo, fur­
to, lenocínio ou crimes também puni­
dos com a perda de cargo público; 

d) o que estiver com seu registro 
comercial cancelado como penalidaje. 

Artigo 59 SOmente será devida re­
muneração, como mediadof de n~,(6-
cios comerciais, a representante Cl)­

mercial devidamente registrado. 
Artigo 69 São criados o Conselho 

Federal e os Conselhos Regionais dos 
Representantes Comerciais, aos quais 
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incumbirá a fiscalização do exercício 
da profissão, na forma desta lei. 

.parágrafo único. É vedado, aos 
Conselhos Federal e Regionais dos Re­
presentantes oomerciais, desenvolve­
rem quaisquer atividades não com­
preendidas em suas finalidades previs­
tas nesta lei, inclqsive as de caráter 
pol1tico e partidárias. ' 

Artigo 79 O Oonselho Federal insta­
lar-se-á dentro de noventa (90) dias, 
a contar da vigência da presente Lei, 
no Estado da Guanabara, onde fun­
cionará provisõriamente, transferindo­
se para a Capital da República, quan­
do estiver em condições de fazê-lo, a 
juizo da maioria dos oonselhos Regio­
nais. 

§ 19 O Conselho Federal será' pres1-
dido por um dos seus membros, na 
forma que dispuser o regimento inter­
no do Oonselho, cabendo-lhe, além do 
próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate. 

§ 29 A renda do Conselho Federal 
será constituida de vinte por cento 
( :1;0%) da renda bruta dos Conselhos 
Regionais. 

Artigo 89 O Conselho Federal será 
composto de representantes comerciais 
de cada Estado, eleitos pelos Conselhos 
Regionais, dentre seus membros, ca­
bendo a cada Oonselho Regional a 
escolha de dois (2) delegados. 

Artigo 99 Oompete ao Conselho Fe­
deral determinar o número dos Con­
selhos Regionais, o qual não poderá 
ser superior a um por Estado, Terri­
tório Federal e Distrito Federal, e es­
tabelecer-lhes as bases territoriais. 

Artigo 10. Compete, privativamente, 
ao Conselho Federal: 

a) elaborar o seu regimento inter­
no; 

b) dirimir as dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regionais; 

c) aprovar os regimentos internos 
dos Oonselhos R.egionais; 

d) julgar quaisquer recursos relati­
vos às decisões dos Conselhos Regio­
nais; 

e) baixar instruções para a fiel ob­
servância da presente lei; 

j) elaborar o Código de Ética Pro­
fissional; , 

g) resolver os casos omissos. 
'parágrafo único. Das decisões ao 

COnselho Federal caberá recurso, sem 
efeito, suspensivo, no prazo de trinta 
dias, para o Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

Art. 11. Dentro de sessenta (60) 
dias, contados da vigência da presen­
te lei, serão instalados os Conselhos 
Regionais correspondentes aos Esta­
dos onde existirem órgãos sindicais 
de representação da classe dos repre­
sentantes comerciais, atualmente re­
conhecidos pelo Ministério do Traba­
lho e Previdência Social. 

Art. 12. Os Conselhos Regionais 
terão a seguinte composição: 

a) dois têrços (2/ 3) de seus mem­
bros serão constituídos pelo Presiden­
te do mais antigo sindicato da clas­
se do respectivo Estado, e por direto­
res de sindicatos de classe, do mes­
mo Estado, eleitos êstes em assem­
bléia geral; 

.b) um têrço (l / 3) formado de re­
presentantes comerciais no exercício 
efetivo da profissão, eleitos em as­
sembléia geral realizada no Sindicato 
da classe. 

§ 19 A Secretaria do Sindicato in­
cumbido da realização das eleições 
organizará cédula única, por ordem 
alfabétima dos candidatos, destinada 
à votação. 

§ 29 Se os órgãos sindicais de re­
presentação da classe não tomarem 
as providências previstas quanto à 
instalacão dos Conselhos Regionais, o 
Conselho Federal determinará, ime­
.diatamente, a sua constituição medi­
ante eleições em assembléia geral 
com a participação dos representan­
tes comerciais no exercício efetivo da 
profissão no respectivo Estado, 

§ 39 Havendo. num mesmo Estado 
mais de um Sindicato de Represen­
tantes Comerciais, as eleições a que 
se refere êste artigo se processarão 
na sede do Sindicato da classe situa­
do na Capital e na sua falta, na se­
de do mais antigo. 

~ 49 O Presidente do mais antigo 
Sindicato da classe do respectivo Es­
tado será o Presidente do Conselho 
Regional, cabendo-lhe, além do pró­
prio voto, o de qualidade, no caso de 
empate. 

§ 59 Os Conselhos Regionais terão 
no máximo trinta (30) membros e no 
mínimo o número que for fixado pelO 
Conselho Federal. 

Art, 13 , Os mandatos dos mem­
bros do Conselho Federal e dos Con­
selhos Regionais serão de três (3) 
anos. 

§ 19 Todos os mandatos serão 
exercidos gratuitamente . • 

§ 29 A aceitação do cargo de Pre­
sidente, Secretário ou Tesoureiro im-

• 
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portará na obrigação de residir na 
localidade em que estiver sediado o 
respectivo Conselho. 

Art. 14. O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais serão adminis­
trados por uma Diretoria que não 
poderá exceder a um têrço (1 / 3) dos 
seus integrantes. 

Art. 15. Os Presidentes dos Con­
selhos Federal e Regionais completa­
rão o prazo do seu mandato, caso se­
jam substituídos na presidência do 
Sindicato. 

Art. 16. Constituem renda dos 
Conselhos Regionais as contribuições 
e multas devidas pelos representan­
tes comerciais, pessoas físicas ou ju­
rídicas, nêles registrados. 

Art. 17. Compete aos Conselhos 
Regionais: 

a) elaborar o seu regimento inter­
no, submetendo-o à apreciação do 
Conselho Federal; 

b) decidir sôbre os pedidos de re­
gistro de representantes comerCIaIS, 
pessoas físicas ou jurídicas, na con­
formidade desta lei; 

c) mante.r o cadastro profissional; 
d) expedIr as carteiras profissio­

nais e anotá-las, quando necessário; 
e) impor as sanções disciplinares 

previstas nesta lei, mediante a feitu­
ra de processo adequado de acôrdo 
com O' disposto no artigo 18. 

j) fixar as contribuições e emolu­
mentos que serão devidos pelos re­
presen tan tes comerc' ais. pessoas físi­
cas ou jurídicas, registrados. 

Parágrafo único. As contribuições 
e emolumentos, previstos na alínea 
"f" dêste artigo, não poderão exce­
der. mensalmente, de cinco (5) e dez 
por cento (10% ) do salário mínimo 
vigente na região. quando se tratar. 
respectivamente. de representante co: 
mercial pessoa física ou pessoa jurí­
dica. 

Art. 18. Compete aos Conselhos 
Reg10nais aplicar, ao representante 
comercial faltoso, as segUintes penas 
disciplinares: 

a) advertência, sempre sem publi-
cidade' , 

b) ~ulta até a imnortância equiva­
lente ao maior salário mínimo vigen­
te no País; 

c) suspensão do exercício pro! s­
sional. até um (1) ano; 

d) cancelamento do registro. com 
apreensão da carteira profissional. 

§ 19 No caso de reincidência ou de 
falta manifestamente grave. o repre­
sentante comercial pOderá ser sus-

penso do exercício de sua atividade 
ou ter cancelado o seu registro. 

§ 29 As penas disciplinares serão 
aplicadas após processo regular, sem 
prejuízo, quando couber, da responsa­
bilidade civil ou criminal; 

§ 39 O acusado deverá ser citado, 
inicialmente, dando-se-lhe Ciência do 
inteiro teor da denúncia ou queixa. 
sendo-lhe assegurado, sempre, o am­
plo direito de defesa, por si ou por 
procurador regularmente constituído; 

§ 49 O processo disciplinar será 
presidido por um dos membros do 
ConselhD Regional, ao qual incumbi­
rá coligir as provas necessárias; 

§ 59 Encerradas as provas de ini­
ciativa da autoridade processante, ao 
acusado será dado requerer e produ­
zir as suas próprias provas, após o 
que lhe será assegurado o direito de 
apresentar. por escrito, defesa final 
e o de sustentar. oralmente, suas ra­
zões, na sessoo do julgamento; 

§ 69 Da decisão dos Conselhos Re­
gionais caberá recurso voluntário, 
com efeito suspensivo, para o Conse­
lho Federal; 

Art. 19. Constituem 
exercício da profissão de 
tante comercial: 

faltas na 
represen-

a) prejudicar, por dôlo ou culpa os 
interêsses confiados aos seus cuida­
dos; 

b) auxiliar ou facilitar, por qual­
quer meio, o exerclcio da profissão, 
aos que estiverem proibidos, impedi­
dos ou não 'J.abilitados a exercê-la; 

c) promover ali fac!litar negócios 
ilícitos, bem como quaisquer transa­
ções que prejudiquem interêsse da Fa­
zenda Pública; 

d) violar o sigilo profissional; 
e) negar ao representado as com­

petentes orestacões de contas, recibos 
de quantias ou documentos que lhe 
tiverem sido entregues, para qualquer 
fim; 

f) recusar a apresentação da car­
teira prOfissional, quando solicitada 
pelo Conselho RegIonal. 

Art. 20. Observados os princípios 
desta lei, o Conselho Federal dos Re­
presentantes Comerciais expedirá ins­
trucões relativas à aplicação das pe­
nalidades em geral e, em particular, 
dos casos em que couber imposições 
de pena de multa . 

Art. 21. As repartições federais, 
es~aduais e municipais, ao receberem 
tnbutos relativos à atividadê do re­
presentante comercial, pessoa física 
ou jurldicre; exigirão prova de seu re-
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gistro no <?.?nselho Regional da res­
pectiva regIao. 

Art. 22. Da propaganda ~everá 
constar, obrigatoriamente, o numero 
da carteira profissional. . 

Parágrafo único. As Pessoas Jurí­
dicas farão constar, também, da pr~­
paganda, além do número .da carteI­
ra do representante comercIal respo?­
sável o seu próprio número de regIs­
tro rio Conselho Regional. 

Art. 23. O exercício financeiro dos 
Conselhos Federal e Regionais coin­
cidirá com o ano civil. 

Art. 24. As DJretorias dos Conse­
lhos Regionais prestarão contas da 
sua gestão ao pró~rio Conselh?, até 
o último dia do mes de fevereIro de 
cada ano. 

Art. 25. Os Conselhos Regionais 
prestarão contas até o último dia co 
mês de março de cada ano ao Con­
selho Federal. 

Parágrafo único. A Diretoria do 
Conselho Federal prestarão oontas, 
no mesmo prazo, ao respectivo ple­
nário. 

Art. 26 . Os Sindicatos incumbidos 
do processamento das eleições a que 
se refere o artigo 12, deverão tomar, 
dentro do prazo de trinta (30 ) dias, 
a contar da publicação desta lei, as 
providências necessárias de modo a 
permitir a instalação dos Conselhos 
Regionais dentro do prazo previsto 
no artigo 11. 

Art. 27. Do contrato de represen­
tacão comercial, quando celebrado por 
escrito, além doE' elementos comuns e 
outros, a juizo dos interessados, cons­
tarão, obrigatoriamente: 

a) oondicões e requisitos gerais da 
representação; 

b) indicação genérica ou especifica 
dos produtos ou artigos objeto da re­
presen tação ; 

c) prazo certo ou indeterminado da 
represen tação; 

d) indicação cta zona ou zonas em 
que será exercida a representação, 
bem como da permissibilidade ou não 
de a representada ali pOder negociar 
diretamen te ; 

e) garantia 0\1 não, parcial ou to­
tal, ou por certo prazo, da exclusivi­
dade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamen­
to, pejo exercício da representação, 
dependente da efetiva realização dos 
negócios e recebimento, ou não, pelo 
representado, dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifiqtJ.e a 

• 

restrição de zona concedida com ex-
clusividade; .. 

h) obrigações e responsabIlldades 
das partes contratantes; _ 

i) exercício exclusivo ou nao da 
representação a favor do represen-
tadO ; . 

f) indenização devida ao represen­
tante, pela rescisão do co?trato fora 
dos casos previstos no artIgo 34, cujo 
montante não será inferior a um 
vinte avos (1/ 20) do total da retribui­
ção auferida durante o tempo em que 
exerceu a representação a contar da 
vigência desta lei. 

Parágrafo ÚnICO. Na falta do con­
trato ' escrito ou sendo êste omisso, a 
indenização ;;erá igual a um quinze 
avos (1 / 15) do total da retribuição 
auferida no exercício da representa­
ção, a partir da vigência desta lei. 

Art. 28, O representante comercial 
fica obrigado :l. fornecer ao represen­
tado segundo as disposições do con­
trat~ ou sendo éste omisso, quando 
lhe fôr solicitado, informa,ções deta­
lhadas sôbre o andamento dos negó­
CiC 3 a seu cargo, devendo dedicar-se 
à representação do modo a expandir 
os negÓCios de representado e pro­
mover os seus proáutos. 

Art. 29. Salvo autorização expressa, 
não poderá o representante conceder 
abatimentos, descontos ou dilações, 
nem agir em desacôrdo com as ins­
truções do representado. 

Art. 30. Para que o representante 
possa exercer a representação em 
Juízo, em nome do representado, re­
quer-se mandato expresso. Incumbir­
lhe-á. porém, tomar conhecimento das 
reclamações ~tinentes aos negócios, 
transmitindo-as ao representado e su­
gerindo as providências l8.Cautelado­
ras do interêsse dêste. 

Parágrafo único. O representante, 
qUR.nto aos atos que praticar, res­
ponde segundo as normas do contra­
to e. sendo êste omisso, na confor­
midade do direito comum . 

Art. 31. Prevendo o contrato de 
representação a exclusividade de zona 
ou zonas, fará jus o representante à 
comissão pelos negócios aí realizados, 
ainda que diretamente pelo represen­
tado ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade 
de zona ou representações não se pre­
sumem, na ausência de ajuste ex­
presso. 

Art. 32. O representapte comer­
cial adquire direito às comissões, logo 
que o comprador efetue o respectivo 



pagamento ou à medida em que o 
faça, parceladamente. 

Art. 33 . Não sendo pçrevistos, no 
contrato de representação, os prazos 
para recusa das propostas ou pedidos, 
que hajam sido entregues pelo repre­
sentante ,acompanhados dos requisi­
tos exigíveis, ficará o representado 
obrigado a creditar-lhe a respectiva 
comissão, se não manifestar a recusa, 
por escrito, nos prazos de 15, 30, 60 
ou 120 dias, conforme se trate de 
comprador domiciliado, respectiva­
mente, na mesma praça, em outra do 
mesmo Estado, em outro Estado ou 
no estrangeiro. 

§ 19 Nenhuma retribuição será de­
vida ao representante comercial, se a 
falta de· pagamento resultar de insol­
vência do comprador, bem como se o 
negócio vier a ser por êle desfeito ou 
fôr sustada a entrega de mercadorias 
devido à situação comercial do com­
prador, capaz de comprometer ou tor­
nar duvidosa a liquidação. 

§ 29 Salvo ajl1ste em contrário, as 
comissões devidas serão paga~ men­
salmente, expedindo o representado a 
conta respectiva, conforme cópias das 
faturas remetidas aos compradores, 
no respectivo período. 

Art. 34. A denúncia, por qualquer 
das partes) sem causa justificada, do 
contrato de representação, ajustado 
por tempo indeterminado e que haja 
vigorado por mais de seis meses, obri­
ga () denunciante, salvo outra garan­
tia prevista no contrato, à concessão 
de pré-aviso, com antecedência mini­
ma de trinta dias, ou ao pagamento 
de importância igual a um têrço (1 / 3) 
das comissões auferidas pelo represen­
tante, nos três meses anteriores. 

Art. 35. Constituem motivos justos 
para rescisão do contrato de repre­
sentação comercial, pelo r!!presenta­
do: 

a) a desídia do representante no 
cumprimento das obrigações decorren­
tes do contrato; 

b) a prática de atos que importem 
em descrédito corrlercial do represen­
tado; 

c) a falta de cumprimento de quais­
quer obrigações inerentes ao contrato 
de representação comercial; 

d) a condenação definitiva. por cri- · 
me considerado infamante. 

e) fôrça maior. 

Art. 36 . Constituem motivos justos 
para rescisão do contrato de repre-

sentação comercial, pelo representan­
te: 

a) redução de esfera de atividade 
do representante em desacôrdo com 
as cláusulas de contrato; . 

b) a quebra, direta ou indireta, da 
exclusividade, se prevista no contra­
to; 

c) a fixação abusiva de preços em 
relação à zona do repreSentante. com 
o exclusivo escopo de impossibilitar­
lhe ação regular; 

d) o não pagamento de sua retri­
buição na época devida; 

e) fôrça maior. 

Árt. 37. Somente ocorrendo motivo 
justo para a rescisão do contrato, po­
derá o representado reter comissões 
devidas ao representante, com o fim 
de ressarcir-se de danos por êste cau­
sados e. bem assim, nas hipóteses 
previstas no :utigo 35 a titulo de 
compensação. 

Art. 38. Não serão prejudicados os 
direitos dos representantes comerCIaIs 
quando, a titulo de cooperação, de­
sempenhem, temporàriamente, a pedi­
do do representado, encargos ou atri­
buições diversas dos previstos no con­
trato de representação. 

Art. 39. Para julgamento das con­
trovérsias que surgirem entre repre­
sentante e representado, é competen­
te a Justiça Comum. 

Art. 40. Dentro de cento e oitenta 
(180) dias da publicação da presen­
te lei, serão formalizadas, entre re­
orestado e representantes. em do­
cumento escrito, as condições das re­
presentações comerciais vigentes. 

Parágrafo único. A indenização de­
vida pela rescisão dos contràtos de 
representação comercial vigentes à. da­
ta desta lei, fora dos casos prevlStos 
no artigo 35 e quandO as partes não 
tenham usado da faculdade prevista 
neste artigo, será calculada, sôbre a 
retribuição percebida, pelo represen­
tante, nos últimos cinco anos ante­
riores à vigência desta lei. 

Art. 41. Compete ao Ministério da 
Indústria e do Comércio fiscalizar a 
execução da presente lei. 

§ 19 Em caso de inobservância d~s 
prescrições legtlois, caberá inten~enç~o 
nos Conselhos Federl11 e ReglOnals, 
por ato do Ministro da Indústria e do 
Comércio. 

• 

• 
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§ 29. A intervenção restringir-se-á a 
tornar efetivo o cumprimento da lei 
e cessará quando assegurada a sua 
execução. 

Art. 42. Dita lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasilia, em ... de ........... de 1965. 

MENSAGEM N9 948-65, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional: 

Na forma do artigo 59 e seus pará­
grafos 19 e 2°, do Ato Institucional 
número dois, de 27 de outub o de 
1965, tenho a honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro da Indústria 
e do Comércio, o incluso projeto de 
lei que regula as atividades dos repre­
sentantes comerciais autônomos. 

Brasllia, 17 de novemi:lro de 1965. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS NQ 355, 
DE 1965, DO MINISTRO DA IN­
DúSTRIA E COMÉRCIO. 
Em 25 de outubro de 1965. 
Excelentíssimo Senhor Presidente da 

República: 
O ~xercício da representação co­

mercial autônoma, de há muito vem 
sendo objeto, por parte dos represen­
tantes comerciais, de reivindicações no 
sentido de lhes ser assegurada, por lei, 
uma série de garantias. 

A conveniência de regular, por lei, 
o contrato de representação comercial, 
impõe-se, aliás, não apenas sob êsse 
aspecto, mas ainda como meio de. 
resguardando ao máximo a liberdade 
das partes, dar maior nitidez aos di­
reitos e deveres recíprocos, com o que 
muito terá a ganhar a boa condução 
dos negócios comerciais, em clima de 
harmonia e cooperação. 

O problema reside, entretanto, em 
manter, na regulação das relaçõl's en­
tre as garantias proporcionadas a uns 
e a liberdade de ação indispensável 
a assegurar, ao processo de romercia­
lização, índices satisfatórios de pro­
dutividade. 

Sôbre a matéria, o C0ngresso Na­
cional encaminhou a Vossa Excelên­
cia, projeto de lei, aprovado na Câ-

mara dos Deputados sob o n9 2.704-61 
e no Senado Federal sob o nQ 38-63. 
No uso das prerrogativas constitucio­
nais, decidiu Vossa Excelência negar 
sanção a êsse pI:ojeto, por considerá­
lo contrário aos interêsses nacionais, 
nos têrmos em que estava redigido e 
que restringiam demasiadamente a li­
berdade de contratar, dando ao con­
trato de representação comercial fei­
ção imprópria que pràucamente o 
equiparava ao contrato de trabalho. 

Ao vetar a proposição, entretanto, 
houve por bem Vossa Excelência in­
cumbir-me de estudar a elaboração 
de projeto, no qual o contrato de re­
presentação comercial fôsse regulado, 
de modo a atender às suas peculiares 
características, indo assim ao encon­
tro dos elevados propósitos do Con­
gresso Nacional, preservando, ao mes­
mo tempo, a eficiência e a flexibili­
dade do processo de comercialização. 

Desempenhando-me do honroso en­
cargo, promovi consultas e entendi­
mentos, junto a destacadas expressões 
do comércio e da indústria, de um 
lado e dos representantes comerciais 
autôllOmos, de outro. Além disso, 
mantive contatos com outros setores 
da administração pública, em face das 
implicações da matéria com problemas 
especificos das suas áreas de atuação. 

Bem ponderadas as sugestões reco­
lhidas, tenho agora a honra de apre­
sentar a Vossa Excelência anteproje­
to de lei que atende, a meu ver, ao 
imperativo de conciliar a regulação 
do contrato de representação comer­
cial, com as justas aspirações dos re­
presentantes autônomos e a liberdade 
de ação reivindicada pelas emprêsas 
comerciais. 

Visa o projeto levar as partes a. fi­
xar, espontâneamente e com clareza, 
as características do contrato de re­
presentação comercial, reduzindo-as a 
escrito e ajustando-as às circunstân­
cias peculiares a cada caso. 

A proposição traça ainda normas 
que estabelecem um sistema de auto­
disciplina dos representantes comer­
ciais autônomos, exercida por inter­
médio de órgãos por êles mesmos 
constituídos e encarregados de velar 
pela qualificação dos representantes e 
de zelar pelo bom nome da classe. 

Submetendo a matéria à alta con-
3ideração de Vossa Excelência, valho­
me do ensejo para renovar-lhe a se­
gurança do meu mais profundo res­
peito. - Daniel Faraco. 

Departamento de lIlJoren.sa Nacional - BrM1lia. - 196~ 
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Excelentíssimo Senhor Primeiro Secretário~ 
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Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência 
a inclusa Mensagem do Senhor Presidente da República, acompa­
nhada de Exposição de Motivos do Senhor Ministro da Indústria 
e do Comércio, relativa a projeto de lei que regula as ativi­
dades dos representantes comerciais autônomos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha elevada estima e considera --çao. 

JJfI;(A~ff ",,". 
f/~~IANA -FI-LHO 

Ministro Extraordinário para 
Assuntos do Gabinete Civil 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado Nilo Coêlho 
M.D. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
N e s t a - - - --
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA 

Projeto n2 3.350/65 - Regula as atividad~s dos 
representantes comerciais autonomos. 

Autor: Poder Executivo. 

Relator: Dep. Laerte Vieira. 

RELAT6RIQ 

Encaminha o Poder Executivo, na forma do Art. 52, §§ la 
e 22 do Ato Institucional n2 2, de 27.10.65, projeto de lei que regula 

A as atividades dos representantes comerciais autonomos. ... ... 
A proposiçao se faz acompanhar de Exposiçao de Motivos 

do Ministério da Indústria e Comércio. 
A 

O Congresso Nacional aprovou projeto, na Camara dos De-
putados sob na 2.704/61 e no Senado Federal sob o na 38/63, objetivan­
do regular o exercício da representação comercial. Tal iniciativa não 

A 

lougrou exito pois incorreu em veto presidencial que pende de aprecia-
... 

çao pelo Congresso. , , , 
Segundo o Ministerio da Industria e Comercio o projeto 

ora em exame resultou de "consultas e entendimentos, junto a destaca-
... , , 

das expressoes do comercio e da industria, de um lado, e dos represen-
A tantes comerei ais autonomos, de outro". 

Continua afirmando que o projeto atende "ao imperativo ... ... 
de conciliar a regulaçao do contrato de representaçao comercial, com 

... A 
as justas aspiraçoes dos representantes autonomos e a liberdade de a-
ção reivindicada pelas emprêsas comerciais". . ... " 

A proposiçao foi despachada, alem desta, as doutas Co-... ... 
missoes de Legislaçao Socjal e de Finanças. 

PARECER 
, , 

A materia, conforme foi esclarecido, ja foi estudada e 
o projeto reproduz muitos dos dispositivos da primitiva proposição. 

Sob o aspecto jurídico entendemos necessárias as seguin 
... 

tes alteraçoes: 
n2 1 - o artigo 2a do projeto repete disposição donst~ 

te do artigo 12, que define o exercício da representação comercial au-
A A 

tonoma. Deve ser alterado, evitando a redundancia que contratia a boa , 
tecnica legislativa. 

(I( . 0 7 
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nQ 2 - a letra "c" do art. 4Q pr01be ser repre sentante 
A. N 

ao condenado ou aquele que "esteJa sendo condenado". Nao acolho o impe-
dimento para o processado, durante esta fase, porque estar-se-ia anteci 
pando um julgamento em prejU1zo do exerc1cio de uma profissão. 

nQ 3 - no parágrafo 4Q do artigo 12 se estabelece que OX 

presidente do Conselho Regional seroa o presidente do mais antigo sindi 
N , 

cato da classe do respectivo Estado. Tal norma nao so contraria o sist~ 
ma de organização dos órgãos fiscalizadores do exerc1cio profissional, 

, , 
como modifica o proprio criterio adotado para a escolha do presidente 
do Conselho Federal, confone dispõe o § lQ do art. 7Q• Opinamos no sen 
tido de que o presidente do Conselho Regional seja escolhido dentre 

, N 

seus membros, obedecendo, assim, o mesmo processo adotado para o orgao , 
hierarquicamente superior. 

nQ 4 - a letra Itf" do artigo 19 estabelece como falta do 
... 

profissional a recusa da apresentaçao da sua carteira quando solicitada 
pelo Conselho Regional. Entendemos que se deve suprimir a parte final ... ,.. 
da disposiçao pois que a apresentaçao do citado documento deve-se fazer 
em quaisquer circunstâncias que o exerc1cio da profissão exija. 

N , 

Com estas alteraçoes entendemos que o projeto podera me-
__ ". , IN A 

recer a aprovaçao deste orgao e da Camara dos Deputados. 
Apresentamos em separado as quatro emendas que consubs-

N 

tanciam as alteraçoes propostas. 

Brasl1ia, em 24 de novembro de 1965 • 

" 
, 

mA - Relator 

ASC. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI~ÃO E JUSTI~A 

PROJETO NO 3.350165 

EMENDA NO 1 

A -De-se ao artigo 20 do projeto a seguinte redaçao: 

"Art. 20 - t obrigatório o registro dos que exerçam 
NA' 

a representaçao comercial autonoma nos Conselhos Regionais criados 
pelo artigo 60 desta Lei." 

Brasília, em 24 de novembro de 1965. 

• .~e. 

, 

I 
I 

ASC. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... ... 
COMISSAO DE CONSTITUIÇAQ E JUSTIÇA 

PROJETO NQ 2.250/65 

EMENDA NQ 2. 

Suprimam-se na letra "c" do artigo 4Q do projeto -as expressoes: Uestàja sendo processado". 

Brasllia, em 24 de novembro de 1965. 

" 
LAERTE V!IEIRA - Relator 

Ase. 

tlr . 0 7 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇlo E JUSTIÇA 

PROJETO NO 3.350165 

EMENDA NO 3 

Dê-se ao § 40 do artigo 12 a seguinte redaçãm: 

"§ 40 - O Conselho Regional será presidido por um dos 
/1 .A..A--o 

seus membros, na forma que dispuser o seu)iegimento Interno, caben-
do-lhe, além do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate." 

ASC. 

Brasília, em 24 de novembro de 1965. 

LAERT~ V IRA - Relator 
I 
I 

Qf.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃo DE CONSTlTUlCÃO E JUSTlCA 

PROJETO NQ 3.350/65 

EHENDA NO 4 

Suprimam'se, na letra "f" do artigo 19, in fine, as 
N 

expressoes: "pelo Conselho Regional". 

Brasília, em 24 de novembro de 1965. 

Preside e. 

LAERT~ VIEIRA - Relator 

ASC. 
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CÂMARA DOS DEPUTADeS;-

QOMI~~~O ~ LEGISLAQÃO SOOIAL 

Projeto ~ Lei ~ 3.350/65 

Regula as atividade~ gos r~ 
presentantes comerClalS au­
tonomos. 
Autor: PODER EXJI:GU'rIVO 
Relator: Deputado FLOHIGENO 

PAIXÃO 

PAREEER 

1. t 
nO 3.350, de 1965, 

submetido ao exame desta Comissão o projeto 
regulando a atividade dos representantes cQ 

A ... 
merciais autonomos. Origina-se o projeto em apreço da Mensagem 
nO 948/65, do Poder Executivo. 

2. A matéria não é nova. Há poucos mêses esta CQ 
missão teve a oportunidade de apreciar o projeto nº 2.704/61, ... , 
dispondo sobre o mesmo assunto, dando-lhe parecer favoravel. A-
provado, então, pelo Congresso Nacional, mereceu, na oportunidª 
de, o veto do Exmº Sr. Presidente da República, por considerá-

A 

lo inconveniente nos termos em que estava redigido • 
. 

3. 'rodavia, com nova estrutura, 
, 

retorna a mate-
" .-rla a apreclaçao do Poder Legislativo. 

4. As modificações introduzidas não alteraram a 
primitiva essência da matéria, do ponto de vista da legislação 
social. Ao contrário, devemos reconhecer que houve mesmo um aplá, 
moramento do trabalho anterior, atribuindo-se a formação dos Con 
selhos às entidades sindicais que são, pela Consolidação das 
Leis do Trabalho, os órgãos representativms da classe. 

5. No mais - e no que diz respeito aos aspectosa 
/ serem apreciados por esta Comissão - prevaleceram os princípios 

já adotados pelo projeto anterior, salvo pequenas modificações, 
como, por exemplo, o prazo do mandato dos integrantes dos Gons~ 
lhos Federal e Regionais, reduzidos de 5 para 3 anos; a refe-

A " A rencia expressa a gratuidade destes mandatos; o recurso ~o Mi -
nistério da Indústria e eomércio das decisões do Conselho Fede-

Mod. Gf. 0-7 
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~'ederal J etc . 

6. Manifestamo- nos , portanto , " favoravelmente 
" "" a apreciaçao do projeto , prevalecendo , agora , as mesmas ra ,-zoes que aSSlm nos levaram a opinar quando da 

. ... 
apreclaçao , por 

esta Comissão , do projeto anterior . 

Deputado FLORI CENa PAI Xlo 
Relator . 

f fe i 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃq ~ LEGISLAÇÃO SOCIAL 

PARECER DA COMISSÃO 
====~==== = ::::::::::===:===== 

A Comissão de Legislação Social, na sua l7~ Reg 
nião Ordinária, realizada em 24 de novembro de 1.965, aprovou, 
por unanimidade, parecer do Sr. Relator, favorável ao Projeto 
nº 3.350/65. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Ady 
lio Vianna, Lu~Pereira, Anísio Rocha, Elias Carmo, Hélcio Mª 
ghenzani , Djalma Passos , France1ino Pereira, Hermes Ma~do , G~ 

remias Fontes, Jorge Kalume, Geraldo Mesquita, João Fernandes , 
Tarso Dutra, João Alves , F1oriceno Paixão e Heitor Dias. 

ffei 

Sala. da Comissão, em 24 de novembro de 1.965. 

r 
Deputado-

Presidente 

Deputado FLORICENO PAIXÃO 
Relator 

Mod. Gf. 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO NI 3.350/65 - Regula as a­
tividades dos representantes comer -A ciais autonomos. 

RELAT6RIO 

, 
O Poder Executivo, na forma do art. 51 e seus paragrafos .-, ... 

11 e 21 do Ato Institucional n l 2, encaminhou a deliberaçao do Congre~ , 
so Nacional, atraves da Mensagem 948/65, de l7~11-65, o Projeto nl ••• 

3.350/65, que regula as atividades dos representantes comerciais au--
A 

tonomos. 
Procura, assim, o Poder EXecutivo regularizar, por lei, o ... 

contrato de representaçao comercial, resguardando a liberdade das 
partes, esclarecendo os direitos e obrigações recíprocos, asseguran-... , 
do pela lei a boa conduçao dos negocios comerciais. 

PARECER 

A , 

Face ao exposto, damos o nosso parecer favoravel ao proje-
to, salvo 

..., ... 
decisao em contrario desta douta Comissao. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 18 de novem­
bro de 1.965. 

Deputado HEGEL~Mr:;::.~~-=- Relator. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

... 
PARECER DA COMISSAO DE FINANÇAS 

... ... , 
A Comissao de Finanças, em sua 491 Reuniao Ordinaria, rea-

lizada em 18 de novembro de 1965, sob a presidência do Senhor 
... A 

Filho, e presentes os Senhores Waldemar Guimaraes, Athie Coury, 
Vasco 
Wil-, , 

son Ca] mon, Raul de Goes, Wilson Chedid, Flaviano Ribeiro , Ultimo de 
Carvalho, Mário Covas, Plínio costa, Bivar 01into, Fernando Gama, CO! 
ta Ljma, Flores Soares, Tufy Nassif, Jairo Brum, Ruy Santos, Rubem ~ 

, A 

V s, Heleio Maghenzani e Hegel Morhy, opina, por unanimidade, de aeo~ ... 
do com o parecer do relator, DeputadO Hegel Morhy, pela aprovaçao do 
Rrojeto nQ 3.350/65 que ti regula as atividades dos representantes co-

A merciais autonomos ti. 

Sala das Sessões da Comissão de Finanças, em 18 de novem­
bro de 1.965. 

DeputadO VASCO FILHO - no exerc1cio 
A da Presideneia. 

DeputadO HEGEL~~:r- - Relator. 

,(lf . 07 
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CÂMARA -===~~--é-r==-=------

PROJETO 

N~ 3.350, de 1965 

Regula as ativiàa4es dOs representan­
tes comerciais autônomos. 

(MENSAGElVI N9 948-65 - DO 
PODER EXECUTIVO 

' (As Comissões de Constituição e 
Justiça - Legislação Social - Finan­
ças) . 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 19 Exerce a representação co­

mercial autônoma a pessoa jurídica ilU 
a pessoa fisica, sem relação de em­
pI.:êgo, que desempenha, em caráter 
nao eventual por conta de uma ou 
~ais_pessoas, a mediação para a rea­
hzaçao de negócios mercantis aO'en­
ciando propostas ou pedidOS' para 
transmiti-los _ aos representad~s, pra­
ticando ou nao atos relacionados com 
a execução dos negócios. 
par~rafo úni~O. QuandO a repre­

sentaçao comerClal incluir podêres ati­
neIl;tes ao mandato mercantil, <;el'a0 
apllcáveis, quanto ao exerc1cio dêste 
os pr.eceitos próprios da legislação c()~ 
merClal. 

Artigo 29 A representação comercial, 
nos têrmos do disposto no artigo a11-
t~rior, será exercida por pessoas fí­
sicas ou jurídicas, registradas nos 
Conselhos Regionais dos Representan­
tes Comerciais. 

ParágrafO único. As pessoas que à 
data da pUblicação da presente iei 
estiveram no exercicio da atividade' 
deverão registrar-se nos Conselhos Re~ 
gionais, no prazo de 90 dias a contar 
da data em que êstes forem instala-
dos. 

Artigo 39 O candidato a registro, 
como representante comercial. deverá 
apresentar: 

L _____ _ _ _ -

a) prova de identidade; 
b) prova de qUitação com o serviço 

militar, quandO a êle obrigado; 
c) prova de estar em dia com as 

exigências da legislação eleitoral; 
à) fôlha corrida de antecedp.ntes, 

expedida pelos cartórios criminais das 
comarcas em que o registrado houver 
sido domiciliado nos últimos dez (lO) 

anos; 
e) quitação com o impôsto sindical; 
§ 19 O estrangeiro é desobrigado da 

apresentação dos documentos cons­
tantes das alineas "b" e "c" dêste ar-
tigo. 

§ 29 Nos casos de transferênc1a ou 
de exercício simultâneo da prOflS!;~.O, 
em mais de um região, serão feitas as 
devidas anotações na carteira profis­
sional do interessado, pelos respectivo:; 
Conselhos Regionais. 

§ 39 As pessoas jurídicas oeverao 
fazer prova de sua existência legal. 

Artigo 49 Não pode ser representan-
te comercial: 

a) o que não pode ser comerc1l1.nte; 
b) o falido não reabilitado; 
C) o que tenha sido condenado ou 

esteja sendo processado por infração 
penal de natureza infamante, tais 
como falsidade, estelionato, apropria­
ção indébita, contrabando, roubo, fur­
to, lenocinio ou crimes também puni­
dos com a · perda de cargo público; 

à) o que estiver com seu registro 
comercial cancelado como penalidaje . 

Artigo 59 Sômente será devida re­
muneração, como mediador de n~«ó­
cios comerciais, a representante CQ­

mercial devidamente re~istrado. 
Artigo 69 São criados o conselhO 

Federal e os conselhos Regionais dos 
R.epresentantes Comerciais, aoS quaiS 
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Incumbirá a fiscalização do exerci cio 
da profissão, na forma desta lei. 

Parágrafo único. É vedado, aos 
Conselhos Federal e Regionais dos Re­
presentantes Comerciais, desenvolve­
rem quaisquer atividades não com­
preendidas em suas finalidades previs­
tas nesta lei, inclusive as de caráter 
pol1tico e partidárias. 

Artigo 79 O Conselho Federal insta­
lar-se-á dentro de noventa (90) dias, 
a contar da vigência da presénte Lei, 
no Estado da Guanabara, onde fun­
cionará provisõriamente, transferlndo­
se para a Capital da República, quan­
do estiver em condições de fazê-lo, a 
juizo da maioria dos conselhos Regio­
nais. 

§ 19 O Constllho Federal será pres1-
dido por um dos seus membros, na 
forma que dispuser o regimento inter­
no do Conselho, cabendo-lhe, além do 
próprio voto, o de qualidade, no caso 
de empate. 

§ 29 A renda do Conselho Federal 
será constituida de vinte por cento 
(:&O%) da renda bruta dos Conselhos 
Regionais. 

Artigo 89 O Conselho Federal será 
composto de representantes comerciais 
de cada Estado, eleitos pelos Conselhos 
Regionais, dentre seus membros, ca­
bendo a cada Conselho Regional a 
escolha de dois (2) delegados. 

Artigo 99 Compete ao Conselho Fe­
deral determinar o número dos Con­
selhos Regionais, o qual não poderá 
ser superior a um por Estado, Terri­
tório Federal e Distrito Federal, e es­
tabelecer-lhes as bases territoriais. 

Artigo 10. Compete, privativamente, 
ao Conselho Federal: 

a) elaborar o seu regimento inter­
no; 

b) dirimir as dúvidas suscitadas 
pelos Conselhos Regionais; 

c) aprovar os regimentos interno:! 
dos Conselhos R.egionais; 

à) julgar quaisquer recursos relati­
vos às decisões dos Conselhos Regio­
nais; 

e) baixar Instruções para a fiel ob­
servancia da presente lei; 

j) elaborar o CÓdigo de Ética Pro­
fissional; 

g) resolver os casos omissos. 
Parágrafo único. Das decisões uo 

Conselho Federal caberá recurso, sem 
efeito, suspensivo, no prazo de trinta 
dias, para o Ministro da Indústria e 
do Comércio. • 

Art. 11. Dentro de sessenta (50) 
dias, contados da vigência da presen­
te lei, serão instalados os Conselhos 
Regionais correspondentes aos Esta­
dos onde existirem órgãos sindicais 
de representação da classe dos repre­
sentantes comerciais, atualmente re­
conhecidos pelo Mini~tério do Traba­
lho e Previdência Social. 

Art. 12. Os Conselhos Regionais 
terão a seguinte composição: 

a) dois têrços (2/ 3) de seus mem­
bros serão constituídos pelo Presiden­
te do mais antIgo sindicato da clas­
se do respectivo Estado, e por direto­
res de sindicatos de classe, do mes­
mo Estado, eleitos êstes em assem­
bléia geral; 

b) um têrço (l / 3) formado de re­
presentantes comerciais no exercício 
efetivo da profissão, eleitos em as­
sembléia geral realizada no Sindicato 
da classe. 

§ 19 A Secretaria do Sindicato in .. 
cumbido da realização das eleições 
organizará cédula única, por ordem 
alfabétima dos candidatos" destinada 
à votação. 

§ 29 Se os órgãos sindicais de re­
presentação da classe não tomarem 
as providências previstas quanto à 
instalação dos Conselhos Regionais, o 
Conselho Federal determinará, ime­
diatamente, a sua constituição medi­
ante eleições em assembléia geral 
com a participação dos representan­
tes comerciais no exercício efetivo da 
profissão no respectivo Estado. 

§ 39 Havendo, num mesmo Estado, 
mais de um Sindicato de Represen­
tantes Comerciais, as eleições a que 
se refere êste artigo se processarão 
na sede do Sindicato da classe situa­
do na Capital e na sua falta, na se­
de do mais antigo. 

§ 49 O Presidente do mais antigo 
Sindicato da classe do respectivo Es­
tado será , o Presidente do Conselho 
Regional, cabendo-lhe, além do pró­
prio voto, o de qualidade, no caso de 
empate. 

§ 59 Os Conselhos Regionais terão 
no mftximo trinta (30) membros e no 
mfn'rrv) o mímp.,.o que for fixado pelo 
Comelho Federal. 

Art. 13, Os mandatos dos mem­
b.,.", do Conselho Federal e dos Con­
selhos Regionais serão de três (3) 
anos. 

§ 19 Todos os mandatos serão 
exprc'dos gratuitamente. 

§ 29 A aceitacão do cargo de Pre­
sidente, Secretário ou Tesoureiro im-
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portará na obrigação de residir na 
localidade em que estiver sediado o 
respectivo Conselho. 

Art. 14. O Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais serão adminis­
trados por uma Diretoria que noo 
poderá exceder a um têrço (1 / 3) dos 
seus integrantes. 

Art. 15. Os Presidentes dos Con­
selhos Federal e Regionais completa­
rão o prazo do seu mandato, caso se­
jam 'substituídos na presidência do 
Sindicato. 

Art. 16. Constituem renda dos 
Conselhos Regíonais as contribuições 
e multas devidas pelos representan­
tes comerciais, pessoas físicas ou jll­
rídicas, nêles registrados. 

Art. ' 17. Compete aos Conselhos 
Regionais: 

a) elaborar o seu regimento inter­
no, submetendo-o à apreciação do 
Conselho Federal; 

b) decidir sôbre os pedidOS de re­
gistro de representantes comerciais 
pessoas físicas ou jurídicas, na con~ 
formidade desta lei; 

c) manter o cadastro profissional' 
d) expedir as carteiras profissiO~ 

nais e anotá-las, quandO necessário; 
e). impor as sanções disciplinares 

prevIstas nesta lei, mediante a feitu­
ra de processo adequado de acôrdo 
com o disposto no artigo 18. 

f) fixar as contribuições e emolu­
mentos que serão devidos pelos re­
presentantes comerciais. pessoas físi­
cas ou jurídicas, registrados. 

Parágrafo único. As contribuições 
e emolumentos, previstos na alínea 
"f" dêste artigo, não poderão exce­
der, mensalmente, de cinco (5) e dez 
por cento (10 % ) do salário mínimo 
,vigente na região. quando se tratar. 
respectivamente, de representante co­
mercial pessoa física ou pessoa jurí­
dica. 

Art. 18. Compete aos Conselhos 
Reglonais aplicar, ao representante 
comercial faltoso, as seguintes penas 
disciplinares: 

a) advertência, sempre sem publi­
cidade; 

b) multa até a Importância equiva­
lente ao maior salário mínimo vigen­
te no País; 

c) suspensão do exercício profis­
sional. até um (1) ano; 

d) cancelamento do rellistro. com 
apreensão da carteira profissional. 

§ 19 No caso de reincidência ou de 
falta manifestamente grave, o repre­
sentante comercial poderá ser sus-

penso do exercício de sua atividade 
ou ter cancelado o seu registro. 

§ 2Q As penas disciplinares serão 
aplicadas após processo regular, sem 
prejuízo, quando couber, da responsa­
bilidade civil ou criminal; 

§ 31' O acusado deverá ser citado, 
inicialmente, dando-se-lhe ciência do 
inteiro teor da . denúncia ou queixa. 
sendo-lhe assegurado, sempre, o am­
plo direito de defe.sa, por si ou por 
procurador regularmente constituído; 

§ 41' O processo disciplinar será 
presidido por um dos membros do 
Conselho Regional, ao qual incumbi­
rá coligir as provas necessárias; 

§ 51' Encerradas as provàs de ini­
ciativa da autoridade processante, aO 
acusado será dado requerer e produ­
zir as suas próprias provas, após o 
que lhe será assegurado o direito de 
apresentar. por escrito, defesa final 
e o de sustentar. oralmente, suas ra­
zões, na sessoo do julgamento; 

§ 61' Da decisão dos Conselhos Re­
gionais caberá recurso voluntário, 
com efeito suspensivo, para o Conse­
lho Federal; 

faltas no 
represen-

Art. 19. Cçmstituem 
exercício da profissão de 
tante comercial: 

a) prejudicar, por dôlo ou culpa os 
interêsses confiados aos seus cuida­
dos; 

b) auxiliar ou facilitar, por qual­
quer meio, o exercício da profissão, 
aos que estiverem proibidos, impedi­
dos ou não ':1ab!1itados a exercê-la; 

c) promover ou facilitar negócios 
ilícitos, bem como quaisquer transa­
ções que prejudiquem interêsse da Fa­
zenda pública; 

d) violar o sigilo profissional; 
e) negar ao lepresentado as com­

petentes prestações de contas, recibos 
de quantias ou documentos que lhe 
tiverem sido entregues, para qualquer 
fim; 

f) recusar a apresentação da car­
teira profissional, quando solicitada 
pelo Conselho RegIOnal. 

Art. 20. Observados os principios 
desta lei, o Conselho .Federal dos Re­
presentantes Comerciais expedirá ins­
truções relativas à aplicação das pe­
nalidades em geral e, em particular, 
dos casos em que couber imposições 
de pena de multa . 

Art. 21. As repartições federais, 
estaduais e municipaiS, ao receberem 
tributos relativos à atividade do re­
presentante comercial, pessoa física 
ou jurídica, exigirão prova de seu re-

• 
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. gistro no Conselho Regional da res­
pectiva região. 

Art. 22. Da propaganda ~everá 
constar, obrigatoriamente, o numero 
da carteira profissional. . 

Parágrafo único. As pessoas Jurí­
dicas farão constar, também, da pr~­
paganda, além do número .da carteI­
ra do representante comerClal respon­
sável o seu próprio número de regis­
tro rio Conselho Regional. 

Art. 23. O exercício financeiro dos 
Conselhos Federal e Regionais coin­
cidirá com o ano civil. 

Art. 24. As DIretorias dos Conse­
lhos Regionais prestarão contas ' da 
sua gestão ao próprio Conselho, até 
o último dia do mês de fevereiro de 
cada ano. 

Art. 25. Os Conselhos Regionais 
prestarão contas até o último dia c.o 
mês de março de cada ano ao Con­
selho Federal. 

Parágrafo único. A Diretoria do 
Conselho Federal prestarão contas, 
no mesmo prazo, ao respectivo ple­
nário. 

Art. 26. Os Smdicatos incumbidos 
do processamento das eleições a que 
se refere o artigo 12, deverão tomar, 
dentro do prazo de trinta (30) dias, 
a contar da publicação desta lei, as 
providências neçessárias de modo a 
permitir a instalação dos Conselhos 
Regionais dentro do prazo previsto 
no artigo 11. 

Art. 27. Do contrato de represen­
tacão comercial, quando celebrado por 
escrito, além dor, elementos comuns e 
outros, a juizo dos interessados, cons­
tarão, obrigatóriamen te: 

a) condicões e requisitos gerais da 
representacão; 

b) indicação genérica ou específica 
dos produtos ou artigos objeto da re­
presentação; 

c) prazo certo ou indeterminado da 
representação; 

d) indicação da zona ou zonas em 
que será exercida a representação, 
bem como da permissibilidade ou não 
de a representada ali poder negociar 
diretamen te; 

e) garantia otl não, parcial ou to­
tal, ou por certo prazo, da exclusivi­
dade de zona ou setor de zona; 

f) retribuição e época do pagamen­
to, pelo exercício da representação, 
dependente da efetiva realização dos 
negócios e recebimento, ou não, pelo 
representado, dos valores respectivos; 

g) os casos em que se justifiqlle a 

restrição de zona concedida com ex-
clusividade; .. 

h) obrigações e responsabll1dades 
das partes contrata~tes; _ 

i) exercício excluslVo ou nao da 
representação a. favor do represen­
tado; 

j) indenização devida. ao represen­
tante, pela rescisão do contrato fo~a 
dos casos previstos no artigo 34, cUJo 
montante não será inferior a um 
vinte avos (1 / 20) do total da retribui­
ção auferida durante o tempo em que 
exerceu a representação a contar da 
vigência desta lei. 

Parágrafo úmco. Na falta do con­
trato escrito ou sendo êste omisso, a 
indenização ;,erá igual a um quinze 
avos (1 / 15) do total da retribuição 
auferida no exercício da representa­
ção, a partir da vigência desta lei. 

Art. 28. O Iepresentante comercial 
fica obrigado a fornecer ao represen­
tado segundo as disposições do con­
trató ou sendo êste omisso, quando 
lhe fôr solicitado, informações deta­
lhadas sôbre o andamento. dos negó­
cie3 a seu cargo, devendo dedicar-se 
à representação do modo a expandir 
os negócios de representado e pro­
mover os seus pro<i.utos. 

Art. 29. Salvo autorização expressa, 
não poderá o representante conceder 
ab ?vtimentos, descontos ou dilações, 
nem agir em desacôrdo com as ins­
truções do representado. 

Art. 30. Para que o representante 
possa exercer a representação em 
Juízo, em nome do representado, re­
quer-se mandato expresso. Incumbir­
lhe-á , porém, tomar conhecimento das 
reclamações ::ttinentes aos negócios, 
trammitindo-as ao representado e su­
gerindo a s providências a.cautelado­
ra~ do interêsse dêste. 

Parágrafo único. O representante, 
qmm to aos atos que praticar, res­
ponde segundo a~ normas do contra­
to e. sendo êste omisso, na confor­
midade do direito comum. 

Art. 31. Prevendo o contrato de 
representação a exclusividade de zona 
ou zonas, fará jus o representante à 
comissão pelos negócios aí realizados, 
ainda que diretamente pelo represen­
tado ou por intermédio de terceiros. 

Parágrafo único. A exclusividade 
de zona ou represéntações não se pre­
sumem, na ausência de ajuste ex­
presso. 

A rt. 32. O representante comer­
cial adquire direito às comissões, logo 
que o comprador efetue o respectivo 
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pagamento ou à medida em que o 
faça, parceladamente. 

Art. 33. Não sendo pçrevistos, no 
contrato de representação, ,os prazos 
para recusa das propostas ou pedidos, 
que hajam sido entregues pelo repre­
sentante ,acompanhados dos requisi­
tos exigíveis, ficará o representado 
obrigado a creditar-lhe a respectiva 
comissão, se não manifestar a recusa, 
por escrito, nos prazos de 15, 30, 60 
ou 120 dias, conforme se trate de 
comprador domiciliado, respectiva­
mente, na mesma praça, em outra do 
mesmo Estado, em outro Estado ou 
no estrangeiro. 

§ 19 Nenhuma retribuição será dE'­
vida ao representante comercial, SE' a 
falta de pagamento resultar de insol­
vência do comprador, bem como se o 
negócio vier a ser por êle desfeito ou 
fôr sustada a entrega de mercadorias 
devido à situação comercial do com­
prador, capaz de comprometer ou tor­
nar duvidosa. a liquidação. 

§ 29 Salvo ajuste em contrário, as 
comissões devidas serão pagas men­
salmente, expedindo o representado a 
conta respectiva, conforme cópias das 
faturas remetidas aos compradores, 
no respectivo período. 

Art. 34. A denúncia, por qualquer 
das partes, sem causa justificada, do 
contrato de representação, ajustado 
por tempo indeterminado e que haja 
vigorado por mais de seis meses, obri­
ga o denunciante, salvo outra garan­
tia prevista no contrato, à concessão 
de pré-aviso, com antecedência míni­
ma de trinta dias, ou ao pagamento 
de importância igual a um têrço (1 / 3) 
das comissões auferidas pelo represen­
tante, nos três meses anteriores . 

Art. 35. Constituem motivos justos 
para rescisão do contrato de repre­
sentação comercial, pelo r!lpresenta­
do: 

a) a desídia do representante no 
cumprimento das obrigações decorren­
tes do contrato; 

b) a prática de atos que importem 
em descrédito comercial do represen­
tado; 

c) a falta de cumprimento de quais­
quer obrigações inerentes ao contrato 
de representação comercial; 

à) a condenação definitiva por cri­
me considerado infamante. 

e) fôrça maior. 

Art. 36. Constituem motivos justos 
para rescisão do contrato de repre-

sentação comercial, pelo representan­
te: 

a) redução de esfera de atividade 
dQ. representante em desacôrdo com 
as cláusulas de contrato; 

b) a quebra, direta ou indireta, da 
exclusividade, se prevista no contra­
to; 

c) a fixação abusiva de preços em 
relação à zona do representante. com 
o exclusivo escopo de impossibilitar­
lhe ação regular; 

à) o não pagamento de sua retri­
buição na época devida; 

e) fôrça maior. 

Art. 37. Sómente ocorrendo motivo 
justo para a rescisão do contrato, po­
derá o representado reter comissões 
devidas ao representante. com o fim 
de ressarcir-se de danos por êste cau­
sados e, . bem assim, nas hipóteses 
previstas no :.rtigo 35 a título de 
compensação. 

Art. 38. Não serão prejudicados os 
direitos dos representantes comerClats 
quando, a título de cooperação, de­
sempenhem, temporàriamente, a pedi­
do do representado, encargos ou atri­
buições diversas dos previstos no con­
trato de representação. . 

Art. 39. Para julgamento das con­
trovérsias que surgirem entre repre­
sentante e representado, é competen­
te a Justiça Comum. 

Art. 40. Dentro de cento e oitenta 
(180) dias da publicação da presen­
te lei. serão formalizadas. entre re­
orestado e representantes. em do­
cumento escrito. as condições das re­
presentações comerciais vigentes. 

Parágrafo único. A indenização de-
' vida pela rescisão dos contratos de 

representação comercial vigentes à da­
ta desta lei. fora dos casos previstos 
no artigo 35 e quando as partes não 
tenham usado da faculdade prevista 
neste artigo, será calculada, sôbre a 
retribuição percebida. pelo represen­
tante, nos últimos cinco anos ante­
riores à vigência desta lei. 

Art. 41. Compete ao Ministério da 
Indústria e do ComéI;cio fiscalizar a 
execução da presente lei. 

§ 1 Q Em caso de inobservância d~s 
prescrições legais. caberá inter,:ençao 
nos conselhos Federal e RegiOnais, 
por ato do Ministro da Indústria e do 
Comércio. 
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§ 29. A intervenção restringir-se-á a 
tomar efetivo o cumprimento da lei 
e cessará quando assegurada a sua 
execução. 

Art. 42. Esta lei entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Brasília, em ... de ..... , . .... de 1965. 

MENSAGEM N9 948-65, DO PODER 
EXECUTIVO 

Excelentíssimos Senhores Membros 
do Congresso Nacional : 

Na forma do artigo 59 e seus pará­
grafos 19 e 29, do Ato Institucional 
número dois, de 27 de outubro de 
1965, tenho a 'honra de submeter à 
deliberação de Vossas Excelências, 
acompanhado de Exposição de Moti­
vos do Senhor Ministro da Indústria 
e do Comércio, o incluso projeto de 
lei que regula as atividades dos repre­
sentantes comerciais autônomos. 

Brasília, 17 de novembro de 1965. -
C. Branco. 

EXPOSIÇAO DE MOTIVOS N9 355, 
"DE 1965, DO MINISTRO DA IN­
DÚSTRIA E CO~RCIO. 

Em 25 de outubro de 1965. 
Excelantissimo Senhor Presidente da 

República : 
O ~xercício da representação co­

mercial autônoma, de há muito vem 
sendo objeto, por parte dos represen­
tantes comerciais, de reivindicações no 
sentido de lhes ser assegurada, por lei, 
uma série de garantias. 

A conveniência de regular, por lei, 
o contrato de representação comercial, 
impõe-se, aliás, não apenas sob êsse 
aspecto, mas ainda como meio de. 
resguardando ao máximo a liberdade 
das partes, dar maior nitidez aos di­
reitos e deveres recíprocos, com o que 
muito terá a ganhar a boa condução 
dos negócios comerciais, em clima de 
harmonia e cooperação. 

O problema reside, entretanto, em 
manter, na regulação das relações en­
tre as garantias proporcionadas a uns 
e a liberdade de ação indispensável 
a assegurar, ao processo de comercia­
lização, índices satisfatórios de pro­
dutividade. 

Sôbre a matéria, o C.:>ngresso Na­
cional encaminhou a Vossa Excelên­
cia, projeto de lei, aprovado na Câ-

mara dos Deputados sob o n9 2.704-61 
e no Senado Federal sob o n9 38-63. 
No uso das prerrogativas constitucIo­
nais, decidiu Vossa Excelência negar 
sanção a êsse projeto, por considerá­
lo contrário aos interêsses nacionais, 
nos têrmos em que estava redigido e 
que restringiam demasiadamente a li­
berdade de contratar, dando ao con­
trato de representação comercial fei­
ção imprópria que pràticamente o 
equiparava ao contrato de trabalho. 

Ao vetar a proposição, entretanto, 
houve por bem Vossa Excelência in­
cumbir-me de estudar a elaboração 
de projeto, no qual o contrato de re­
presentação comercial fôsse regulado, 
de modo a atender às suas peculiares _ 
características, indo assim ao encon- _ 
tro dos elevados propósitos do Con­
gresso Nacional, preservando, ao mes-
mo tempo, a eficiência e a flexibili­
dade do processo de comercialização. 

Desempenhando-me do honroso en­
cargo, promovi consultas e entendi­
mentos, junto a destacadas expressões 
do comércio fi da indústria, de um 
lado, e dos representantes comerciais 
autônomos, de outro. Além disso, 
mantive contatos com outros setores 
da administração pública, em face das 
implicações da matéria com prOblemas 
específicos das suas áreas de atuação. 

Bem ponderadas as sugestôes reco­
lhidas, tenho agora a honra de apre­
sentar a Vossa Excelência anteproje­
to de lei que atende, a meu ver, ao 
imperativo de conciliar a regulação 
do contrato de representação comer­
cial, com as justas aspirações dos re­
presentantes autônomos e a liberdade 
de ação reivindicada pelas emprêsas 
comerciais. 

Visa o projeto levar as partes a fi­
xar, espontâneamente e com clareza, 
as características do contrato de re­
presentação comercial, reduzindo-as a 
escrito e ajustando-as às circunstân-_ 
cias peculiares a cada caso. ,., 

A proposição traça ainda normas 
que estabelecem um sistema de auto­
disciplina dos representantes comer­
ciais autônomos, exercida por inter­
médio de órgãos por êles mesmos 
constituidos e encarregados de velar 
pela qualificação dos representantes e 
de zelar pelo bom nome da classe. 

Submetendo a matéria à alta con­
sideração de Vossa Excelência, valho­
me do ensejo para renovar-lhe a se­
gurança do meu mais profundo res­
peito. - Daniel Faraco. 

Departamento de Iruorensa Nacional - Bras1lia. - 1965 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
.. 

COMISSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA 

Projeto N<? 3.350, de 1965 

Regula as atividades dos represen­
tantes comerciais autônomos. 

Autor: Poder Ex·ecutivo. 
Relator: Deputado Laerte Vieira. 

RELATÓRIO 

Encaminha o Poder Executivo, na 
forma do Art. 59, §§ .19 e 29 do Ato 
Institucional n9 2, de 27-10-65, pro­
jeto de lei que regula as atividades 
dos representantes comerciais autô­
nomos. 

AJ pr01)Osição se faz acompanhar 
de Exposição de Motivos do Ministé­

. rio da Indústria e Comércio. 
O Congresso Nacional aprovou pro­

jeto, na Câmara dos Deputados sob 
n9 2.704-61 e no Senado Federal sob 
o n9 38-63, Objetivando regular o 
exercício da representação comercial . 
Tal iniciativa não logrou êxito pOis 
incorreu em veto presidencíal que 
pende de apreciação pelo Congresso. 

Segundo o Ministério da Indústria 
e Comércio o projeto ora em exame 
resultou de "consultas e entendimen­
tos, junto a destacadas expressões do 
comércio e da indústria, de um lado, 
o dos representantes comerciais autô­
nomos, de outro". 

Continua afirmando que o projeto 
atender "ao imperativo de conciliar a 
regulação do contrato de representa­
ção comercial,. com as justas aspira­
ções dos representantes autônomos e 
a liberdade de ação reivindicada pe­
las emprêsas comerciais". 

A proposição foi deSpachada. além 
·desta. às doutas Comsisões de Legis­
lação Social e de Finanças. 

PARECER 

A matéria, conforme foi esclareci­
do, já foi estudada e o projeto repro­
duz muitos dos dispositivos da primi­
ti va proposição. 

Sob o aspecto jurídico entendemos 
necessárias as seguintes alterações: 

N9 1 - o artigo 29 do projeto re­
pete disposição constante do artigo 19, 
que define o exercício da represen­
tação comercial autônoma. Deve ser 
alterado, evitando a retiundânci~ que 
contraria a boa técnica legislativa. 

NQ 2 - a letra "c" do art. 49 proí­
be ser representante ao condenado ou 
aquêle que "esteja sendo condenado". 
Não acolho o impedimento para o 
processado, durante esta fase, porque 
estar-se-ia antecipando um julga­
mento em prejuízo' do exercício de 
uma profissão. 

NQ 3 - no parágrafo' 49 do artigo 
12 se estabelece que o presidente do 
Conselho Regional seria o presidente 
do mais antigo sindicato da classe do 
respectivo Estado. Tal norma não só 
contraria o sistema de organização 
presidido por um dos seus membros, 
dos órgãos fiscalizadores do exercício 
profissional, como modifica o próprio 
critério adotado para a escolha do 
presidente do Conselho Federal, cOn­
forme dispõe o § 19 do art. 79. Opi­
namos no sentido de que o presiden­
te do Conselho Regional seja escolhi­
do dentre seus membros, obedecendo, 
assim. o mesmo processo adotado 
para o órgão hieràrquicamente supe­
l'ior. 

N9 4 - a letra "f" do artigo 19 es­
tabelece como falta do profissional a 
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recusa da apresentação da sua cartei­
ra quando solicitada pelo Conselho 
Regional. Entendemos que se deve 
suprimir a parte final da disposição 
pois que a apresentação do citado do­
cumento deve-se fazer em quaisquer 
circunstâncias que o exercício da pro­
fissão exija. 

Com estas alterações entendemos 
que o projeto poderá merecer a apro­
vação dêste órgão e da Câmara dos 
Deputados. 

Apresentamos em separado as qua­
tro emendas que consubstanciam as 
alterações propostas. 

Brasília, em 24 de novembro de 
1965. - Laerte Vieira, Relator . 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E 
JUSTIÇA 

EMENDA N9 1 
Dê-se ao artigo 29 do projeto a se­

guinte redação: 
" Art. 29 :É obrigatório o registro 

dos que exerçam a representação co­
mercial autônoma nos Conselhos Re­
gionais criados pelo artigo 69 desta 
Lei". -

Brasília, em 24 de nO'Vembro de 
1965: - Laerte Vieira, Relator . 

EMENDA N9 2 

Suprimam-se na letra "c" do arti­
go 49 do projeto as exl>ressões: "este­
ja sendo processado". 

Brasília, em 24 de nO'Vembro de 
1965. - Laerte Vieira, Relator. 

EMENDA NQ 3 

Dê-se ao § 49 do artigo 12 a se­
guinte redação : 

"§ 49 O Conselho Regional será 
presidido por um dos seus membros, 
na forma que dispuser o seu Regi- .. 
mento Interno, cabendo-lhe, além do ., 
próprio voto, o de qualidade, no ca-
so de empate." 

Brasília, em 24 de nO'Vembro de 
1965 . - Laerte Vieira, Relator. 

EMENDA !J~ ~ Jlr;"1. 
'ill'iilllllYll '68, arti-

go 19, in filéLGIl!~l.)~é.M; \ "pelo 
COIlllelho 
U''K .. ~ 

Brasma, 
1965. - Laerte 

J ! ':.. L-' 
"""~- ~ ~~ nO'Vembro de 

Vieira, Relator. 

Departamento de Imprense. NacIonal - Bras1lia - 1965 
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Art. 2 Q • -entaçao comercial 
• 62 desta Lei. 
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COHISSÃO DE HEDAÇÃO 
PRCJ3TO N2 3. 350- A/1965 
REDAÇÃO FIliAL DO PROJETO N2 3. 350/1965 

Regula as a t ividades dos repr esentantes 
" comerciaiS aut onomos . 

O COnGRESSO NACIONAL DECRETA: 

, 

~ obrigatório o registro dos que exerçam a re-
Á 

autonoma nos Conselhos Regionais criados pelo 

o 
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§ 42 • O Conselho Regional será presidido por um dos seus 
os, na forma que dispuser o seu regimento interno, cabendo-lhe, a­
o próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. 
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• 

§ 22 _ A intervenção restringi~se-á a tornar e~etivo 
, N 

o cumprimento da Lei e cessara quando assegurada a sua execuçao. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de sua pu-

blicação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrário. 

COMISSIO DE REDAÇl0, 25 de novembro de 1965 

Presidente 

Relator 

(l f . 07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Regula as atividades ios represen 
tantos comerciais autonomos. 

o CONG~~O HACI ONAL decreta I 

Art. 10 - .8xercea representação cO::lerclal a 
tônoma n rJessoa j1.:r!dica 01: a ressoa f!sica, sem relação de emprê­
go. que desempenha, em cnr'ter não eventual. por conta de 'Luna ou - _ . 
mais pessoas, a mdlaçao paro. a reallzaçao de negocios :.'lercantin 
agenciando propostas ou pedidos, par~ transmi -los aos rcprescnt~ 
dos, prntlcondo ou não atos relacionados COí':! a--.,ução dos nei:&. 
cios. 

P ' # Q -~agrnfo único. uando a reprsscntnçQo cor1e .. 
• # 

cial lncl ir poderes atinentes ao !'nndnto aercantil, sel' aplica-
ve1s, quanto ao e~c!cl0 dêstc, os prece1tos próprios da legisl .. 
çao comercial. 

• Art . 2Q - ; obrigatorl0 o registro dos que e-
_ A ' 

xerçam a representaçao co~ercial autocoma nos Conselhos Regionais -­criados pelo art. 60 desta Lel . 
P " -~ • • As d....... d aragrt.U.o ',ml.Co. pessoas qi.lo. na avu a 

pub11cação da presente Lel, estivercn no exere cio da at1v1dade,~ 
vel'ão 1"G[;1strar-se nos Conselhos ReG"~onaiSt no ~ razo de 90 dia s a 

• ~ontar d~ ~ data C"::!l que estes for(~o instalados. 

, 

Art. 38 - O candidato a registro , eomo:represeatn 
tante comercial, dover apresentar, 

a) prova de IdentidadeJ 

b) prova de qui taç o com o serviço mil1 tar, 
<1uancl0 a. êle *!I.~ 

e) prova de estnr em, dia com as e..v.igências 
da legislação eleltoralJ 

d) rÔUlll corrida de antecedentos, expedida 
pelos eart&rios criminais das co ~arcas &'":1 

que o registrado houver s1do don1cilindo 
• 

nos ~~1 ti' ;os dez (10) anos J 

Mod, Cf 07 
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2. 

9) qtli ta'.{ão oom O impOsto sindical . 

~; I' O est rangeiro é dcso.Jrigado da apre88ut.! 
ção dos dtU·.t'lU!ontus coustootes das alIneú8 ti il

H ~ ~ c" dIste artigo . 

~ 2' ~os casos de traust'erftDcia ou de exer-
cí cio aiUlu} taneo du Ill'ot'i ssio , em filais de utt,a rc!.!.Í80 , serão fe1 ta. 
as devidas anot8\;õe~ IIU cartei ra i11'of18810u<11 do intcressudo , pe­

los I'eaJ;ectivo8 Conselhos t ~egioilai8 . 

* 31 As {,8asoas jur{dicus deverõo fazer prova 

de sua existlucia legal • 
.. \rt. ,. - sio i:o{le ser repl esenttuJ'te comercial: 

a) o que Hão flOdetser comercivnte; 
JJ) u fuI iúo uoo reubill tcuto • 
c) o tiue tt!lH.i.ct Rido CuJhíenü.do i,or in1'1'Uíião 

}Jéual de llltturclla :i.I1'uullllte , tuis CO!lIO 

falsidaf1e , e~rt,eliouaw, Uf ' "!," . rjwiüo iu-, 
üe~, itt: , cHlItraüando, roulJo, iurto , leu!!, 

f • + •• ~1 . ' '\ 
Cl.1l10 ou crHIlCS " .. HJW~ 'tUHitáO$ ooru n 

~ 

penia tle cUl'gO pÚblico; 
d) o ' lUt· estiver co, .. geu rCF, i~~t.ro co_roial 

cuuocl mio co JlO lieual hlade . 
Y'.' • l . -ir\,. t.> - SOClente sara {eVIUn rWllUICI"H:t4lO , .a-

IIJO maoiawr tIe uogóclOS oowurciais , 8 ruprtJseutaut8 eoii1(~ rci8{~ev1 
daitl'ute nfgistrado . . ' i\l' t . ti! - .:3fJO c.riattfu~ " UtJU~td ~1O l .. dt~ral e 08 

Cvlls~lbo~ tLOgioUélis .tos ltG{lrUtlvutautes OoIIel'ciai.8 , aos (lu.ds 10OU!! 

tJirá a fiscul Üf,êU;Üo ÜO exercício tia 1'I'O:I'188ão , na fOl'1Ia desta Lei . , , , 
blragra10 unioo . 1\; voduun , nus UOlJHt'lhos Fed,! 

ral e ,,;{fg ouuis tlus LeiJIl\stsutuutes COIlh.·reiilis , deSClJVolvor. quo.! 
quel' ativhludes não cOláprlftJDdidü8 au auas fi na! iuudes )lff!vi stuSD8.! 

tu Lei , illclus:lve as tio cüráter político ., VUl'tidál'ilts • 

. u 1. . 71 - li 0uuselbo .Feuel'ul illsi ulliJ:-s(- Ó deu -
tro (te IlOV eut& (&0) (li í~ S , a contai' da vigtil!eiu da IU'esento J..ei , DO , , 
~staóo da t.uaHu;Jara, ulide tlllJoioual'a pl'oviaOl'i&nKHlte , ira1l8í'el'Índ.! 

se ptll'U 8 Cüpital ua hepúblit~a, liUtWdo estiver .. condições de ta­
zA-lo , u juízo da Eutioria dos Conselhos nugioDais . 

Moc!. Gf 07 
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• 

§ 10 # O Conselho Focara! sera prcni(1G.o ror 
llr.l dos S01:S ~.1o~bros, na for :u que disrusel' o ro;.:ir:lento lntol"no 

p~rio voto, o de {1nD.lid~:( .. ·e, do Conselho, C'Z,'.:.bendo-lho, 

no caso de C"'lpato. 

§ 20 A ron<Ja do Conselho Feeeral ser: COllA 

t.1.tl,ló.a de v nte por cento (ZOf;) dp. rOl!d14 brutacbs Consolhos RJl 
glonais. 

.Art. 8Q - O Conselho f'edel'al se!'~ (O .:posto 
do representantes coQer('lris de caüa ~tudo, eleitos pelos Con­
selhos RCJglonais, dentM seus nembros, CUOO1.!.UO a c(~\;a Cons,;lho 

Reg.'.onal a esc'olha (,e dois (2) delogados. 

Art. 91 - Compete ao Conselho Federal t,dqte~ 
.~.' 

;n1nnr o il.1!I1lCrO li.os Consolho!;; Regloruús. o (11Ull. não FOC'3.' ~ ser 

superior fi lt.; por ~stn(.o, Território Fc ... eral o Distrito Feder 
e os.lva')elec,)r-]Jle!;; aS lla.ncs ter!'i tC1"inis . 

lho f'ederals 
Art. 10 - Co, 1}'etQ, rrlva.tlv~rentc ,no Conso-

n). el;;.boro.r O SCt.l rcyi "1('} ,to iHtúrno; 
b) d . :tmt w" ~ . t '. 1 r ... ','" ~ l (' *'~ t. s ..... "... ,-,. k, - 1 ~ S r e os . - """"", • \I _ .•••• I " .. "....... (;. .' - • 

• 

~): ·.Conselhos ReCIonais f 

c) aprovrlr os regir1Gntos 1ntornon <1os <';011 

selhos RoC' 1')11..'l1s; 

d) jtügar qU1J.isqucr rocurso:.; rQlati" o::> às 
decisõen dos Conselhos Het;ionn1s; 

e) baixar J.nstrl.'..ções pnr~ n f!cl ~~c~ .. vau 
cia da prcaünte Lel; 

r) clnbor,r o CÓõ.1eo de tlca Profissio­

Dali 
g) resolver os casos orassos . 

t-aráz,rafo "7Dieo. Das decisões do Consalho F~ 
# 

deraI cabcxn. rGci..'.rso. seM ofeito susfcnsivo, no rrazc de trinta 

dias, :<m~a o L'linistro da Indl~strln e <lo CO~·1~rclo. 

Art. 11 - Dentro de sessenta (60) dias, contA 
A _ 

dos da vieencin <in rrosente Lei, serao lnstaJ.ado!3 os ComwJJlOs R~ 
gionais correspondentes aos LstQ.(~os onde existirol.l ~:'gãos sindi­
cais do rcprcse:1taçio da classo dos representantos cO::lorci::ds, n-
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, . 
., 

tualflente reconhecidos l)elo Miuisterio de Trabalho e Previ dAncia 

Social . 

. ... 
guinte colI}JOs1çao: 

-Ai t . 12 - Os COnselhos llegionais tt'rao a 8.! 

a) doia terços (2/3) de seU8 membros serão 

con.ti tuldos pelo Presidente do uta1a ao -
'tigo siud1cüto da olusse de respecu. .. o 
l.stado, e por diretores de sindicatos de 

classe , de mesmo ll:stado , eleitos ste •• 
' . 8a8emlt1e1a geral; 

b) um tirço (1/3) formado de representantes 

comerciai. no exercIcio efeti~ da pro -
fis8ão , e1el toa em ul1emblé"a geral rea­
lizada DO Sindicato da classe . 

~ li A Secretaria do Sindicato 1ne_bido da 
. - . - "., ., -i reall.Zaçao dita elfnçoe 8 orgaui sara oedula uniea, llOr orrleDl alf'ub,! ~_ 

, -tioa dos cundidatos , destinada a votaçao . 
'" - -§ 2' S. 08 orgaoe 81udiea1s de representayao 

d.a classe não tomarem afl proyid'nciaa previ.tu quanto à instala-- . - . ., çao dos Conselhos H~.: iOlla1s , o Conselbo .~.ujeral detena j ultra , ime-
- - # diatamente , a SUli constituiçao .... mediante eleiçoea _ aasellll1eia &.! 

ral
J 

com a participa~ão doM reI,res_taa'toa 08meroia1. no exercíoio 

• efeti'Yo da profissão DO resrecti'Y8 Estado . 
~ ai Hav eu do I num _amo ~tado , maie de _ 

{ Sindicato de Heprosentantea ComerCiais, fH~ eleiçõea a (lU8 se rer! -re late artigo 8e [!I'OCeS8ü1"ao na sede do Sindicato da ela ••• 8i tl,.! 

ado Da Capi tal . , na sua fal ta, na sede do lI8ia aDUlO . 

§ ,. O Conselho llegional .erá presidida por 

\UI dos seu~"'8flbr08 , lU. for.a llue üisfiuser o seu regi .. to intel'no, 
# , 

cabendo- lhe , alau do pro,.,io voto , o de qualidade , DO caao de urui!,! 

~ 5' Oa Conselho8 

trint a (30) .. broa e/ Do InIOimo, 4) nú 

aelbo Federal. 

- ., lia{? ionai. terae DO IImluo 

ro que far fixado pelo Co,!! 

Art. 13 - Os mant.t.tos d08 flembroa do Oouaelho 
. 'ederal e dos Consel ;,08 liegiona1s serão de trAs (3) aDOS . 
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, I' -Todos 08 mandatos .erao exercido. gra-
tu i ta •• te. 

~ 2' A aeeitaçãe do carlo de I'reaideate , S.! , ,_ 
cretai"io ou 1teaoureiro i.portara na obr1gaçao de residir na loe.! 
lidade _ qa8 •• tiver sediado o respectivo Ooa_lhe. 

Art. 14 - O Conselko Federal e •• Conselhos 
llegioua1s serão admiuistrados por uma Diretoria que •• 

exceder a um tOrço (1/3) dos seus iutegrutes. 

" podeJ'it 

;\rt. 15 - Os Pres1deD~S doa CoDselhoe }'ede-- " ra! e Uegionais completar80 o ).li' aZO do .8U 8aN1ate, COa0 sejam 
substituí dos na prf!8id&cla do Sindioat8 • 

Art. 16 .t' CoDsti tu •• renda de. Conselhos Ha-.. . 

glon01a K8 oontribu1çoes e multas devidas peloa represelltaates~ 
.er01818 , pessoas físicas ou jurídicas, .11 .. registrados. 

Art. 11 - Compete a. Co ••• lhoa Ueg,lonaia : 
a ) elaborar o seu regl .. to lutemo, 8U~ 

5. 

, .. 
teodo-o a aprf~c1 89. do Cona. lho }4'edera1.; 

b) decidir sObre •• ped1dos tle regu tro de 
representantes .tI.,.iaia, pessoas tIa! 
cas ou .jurídioas, .a aoDformldade dt'sta 

Leii 
c) DhJDter o cadastro proti~810.ul; / -
d) expedir as o~u·teira8 protis.1olJo188 . -8notá-liu~ , quando ueee •• arioj 

e) lul}JOr &l8 8tmçie. ü •• ipliDaree previ. -
tas nesta Lei, raecllaJ1w a fei tur. depr.! 
cesso OOe{luado de ........ 00. o dis pOBto 

DO artiIP 1 · 
1') fixar as OOl1trlbulçõe •• ellOlulD8ltosrp.ae ... 

• er. devide8 pel08 repr"88Dtanw8 co -
nteroi81s , I188S8all1 t{sicas ou jurídicas, 
registrados . 

" -Paragrafo uuico . As ooutribuiç08a e ellOlume,! 
tes , previstos Da alínea ter diste urUgo , Dão poderão exceder , 
meusalmente , de cinco (5) e dez IlOr cea. (10%) do salário-mla1_ 
vigeute Da r~gião , qU&ldo de tratar , reapeeti.ameute , de repr ••• ~ 
tute cowercial ,.8ssoa rí.ica ou }leS80a jurídica. 

Mod. Gf. 07 



• 

e 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

6. 

AI't . 18 - Cowj ,ete aos Uousclhos 1 ~e;- ,i " nai8 Ull11 

cur , ao l'{?presontante co i:lcrciul fnl toso , H8 BEIt!;u111tes J;elu18 disci ­

pliuillCS : 

a) advertência , setllI~" sem })Ublicidndo j 
. - , .~ 

b' multa ate a import3ucia 8(lUivu!tHlte 
, { - . , 

maioI' sa lario-iJ nimo \'igcnte no l'a18 j 
c} sU8IJOOsã,O do e.xerc{cio profissional , 

um (1) auo i 

ao 

. , 
atti 

d) cUllcelamooto do re~:.istro , corta lillreeosÃodu 
cürtcira profis8ional • • 

~ I' No C·Hf~O de rl'incid8ncia ou de falta maui -, 
festAmente gr ilv. , o rúpresent~mte comercial podera ser suapeoeo do 

exerc{cio de S ilO oti vi ;' aue ou ter cancI!Ia,~o o Reei registro . 
~ 21 As penas disciplinares .8rlW nplicül~ U8 11 -, 

111 ejni 7,;o, í~n nndo cou twl , da f4!8{JoDsabiI! 
, 

pospro(;esoo l'l';.:;u l " r , sem 

dmie civi 1 ou crimüwl . , 
:, 31 O acusado t 'í t'v(~ra 8tn ci t udo , iuic1alI18a4r , 

te , tlu l.. clQ- so-lbe ci&1ci;l do int.eiro tf;or du denuncia ou (lUeixa , ~ul! 

do-lhe ij sse~urado , se~vre , o t~!!plo rlireito do def~8a. , l,or ai OU»>l 

procurudor I' e ~':ultlrmente C \l liS ti tuído. ","'~ :-
.~ 41 O }1I'O Ct'sso disci plin,u' serl~ prC!sidido I»r 

UII do. me.ttLr08 do Conselho P~io)Jal t ao fiual ilJew!hil·.~ culigir U8 , 
provas neco88or1us . 

:, oi j DCCl rudlÜ-; as IlrovuEC de illie !uti"a da u.,!! 
I 

ioriti8t1~ jJi Ol!tIH~uu;tc , ao ucusndo sera dudo rei~l!erer e !lI'oduzir U8 
, , # 

suas prOlJfias 1I 1·(lV.~ S , i.ip OS o q UO lhe BOI'U assegn n '.lo O tlin!i to de 

a pres8utaJ.' , VOI' escrito , ~; ef(· ~u fimu o o ue sustentul' , olulmehte, 
... - . SUas razqes, nu seSSa6 do J ... lgurue: tD . 

~, 6t JJai ilecisão dos OO1l8{~ lhos - , ra. recurso voluntari o, com efe:tto suspeusi VO , pur tt 

ral e 

Legiollaia calJe­

o Couselho l'ede -
Art. lU - Uoltstituom tult.aa no eXt1rclcio da 

profi ssüo tio re f,H~ Selltanto cm~;('rci 01 : 
u) prej udicür , pOI" dolo ou culpa OH illterêa-

scs (:unl'Ü .. :os au~ seUH c .I.ÜlcHioSí • 
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b ) auxiliar ou fac1l1tar, por cFUllqner G010, 

o exorcí cio da pro:f'lnsão. QUi que estive­

rcn proihidos,' i:npoclldos ou rúlo hnbl11 ta-.. 
dos n exerce-la; 

c ) pro~:1ovc:r ou faell1tar negócios 1lícitos, 

be~:1 CO"10 q\.:A1squer trrllisações que prcjudJ. 

quO'1 interêsse da Fazenda P~l>11ca; 
d) violar o sigilo profissiolla1; 
e) negar ao rcpresenttJ.(~o as C01.'Jpetcr:.tcs pro.Q. 

tações do contas , rocibos tio qur.ntitls ou 
(10c.·,; ~ontos q~.le lhe ti V81'01.1 sid:p entregues, 

para qualqt;.er fi.:1; 

f) rccu.sur a aprGson1tl~ão da carteira pro!1.§. 
sional, qu.a.nt>o s .. ;,11(:1 tG.Ua por qUCT:i de di­

rLito. 

Art. 20 - Obs(;l'va(~o.:; os pril1c!plos deotn Lei , o 

Conselho Peeorul (os Hepresentf'..ntes <.:ortiercinis GXpel~irá in3trações 
rela.tivas à upl5.cnç;no uns l)í..:r:al.ldnúes .. ~Ll coral o, en r::artl<.:ular , 

aoz c~no~ e. f!::e r:o~-Jje!' 1:'rllJosiçõc:J do. perlQ. de r.nü ta. 

A::.'t . 2l - An repartições tct1ero.1s, GStOd .... la1S o 

''1Ul11cipais , aG rüccbcreu trib"l.to$ relativos à ntividndc do rül?ro-
' ...... ....,. 

s: .. ntantc cr;::crc':'al, l;en~oa física O~ jurídi<ll, exir,irão prov~l de 

se:: re:::;13tl'O no Conselho i{c~:1onGl da ré spectiva rog1io. 
# ft.rt . 2.c: - Vn propaguudtl. devern constar, obriQl 

toriar lcnto, () n'Lt::lcro ,b carteira. prof1ssional . 

~'fx.."áGrafo t!ru,co. As pessoas jurídicas farão - " (;Ol~stc.r, ta. ':biL': , d', propa'3~.lndtl , alo'1 do nUl'10rO da cnrteirn do re-

prcscl"ltr'.:itc co .erc ~iJ.l rtsponsúvel, o seu próprio nt:''lOl'O de rO,:ls-
... (' 1" ·f'· i 1 ~'O n·ro;,·~c, f~O r'o~r'·f)':'1a "'... ".. • ..+:> • --~ • , • '" to> --,,,."" - • 

L.rt . 23 - O oxerc!cio ílnru.c:eiro <lo~ Conselhos 

For'oral e Rq~ionais coinC'idlrâ co::"! o ano civ!l . 

-prcstarno ccnt:ls da 

,,".rt. 2h - As Diretorias tios COl"J.sel~_osHeelona1s 
S:t.::~ gest~ tiO pr~prio Conselho, até o ;~~t1t'1o 

• dia do !:.1cn de fev(::I~eiro de cada ano. 

Art . 25 - Os Conselhos Regionais prestarão COA 

tns :'l.tó o l~lti"!r,) üiu do :.ws c1e'ur~o de c;:,da ano no Consolho Fede-
" 

rale 
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8. 

liurl~gr(jfo úuico . A üil'~tDl'ia, do CtlDselho lede -, , 
rai Ilre8t~.ra eüntas , liO • suo l)fU.ZO , ao rüspeottvo !.>lmuu'iu. 

Art . 2t; - Os Sindicatos inoll.tJLidoa do prOCOS8éi -
IIWl1to daR ej eivões. 8 qu se refere o lfl'tipp 12, devel'oo t'DUJar , de!!. 

tro do }.lazo de trinta (30) dius, a contar da publioayÍio desta IAi, 
" -as fi::'ovidl\\cias Iloccssarias a iostalaçuo 008 Conselhos H~ii.)1l8i8 

dentre do pra'ilO Ilrevisto no arUé. 11. 

Art. 27 - lJO contrato de ret'r('seutnc;üo comerci­
al .. (}lutDdo eelel:Hido i,01' escrito, alén dos eleluento8 cou)uns e ou­

tros , li ju{m dos iutereS8adoa, constarão t . obl'igatóri umoote : 
aa) ooJu119 'õe •• requisitos gcri'is jíO r'·pres8!. -t ' t ''''0 • t. ~o , 

b) iluilcm;ão genérica ou esvec{il cu lLUS It.tO--clutos ou dl"UgOEl objeto ua l'~l'reR8nt8yao; 

c) J,razo Oi! rto 00 inde'tl-'r',linudo tlu 1'9!,reSeu--tuçno; 
" . ' - , d_ lu.a c.~ç HO (h! zona ou zo üas e;,: que sel'a 

exprc ídti a J'ellr(\Sfmtação, bem como da peL 

i·;lf.n4 ti Lit{t~{;e ou doo {f .. uh~l ' l't't1elltada u­

li poder negociar (li.retomtmtej 

e) g~r~ltt.i ti ou uno, parei alou tu tal , ou por 

ccrto I!r37» , d~; exclusividade de ZOfUI ou 
setor de zonUj i .<"" 

f) l'etrihUi\(80 e é}ulca do Pitgumoüte , pelo e­
x~rc{cio dlf repl'fl!~elltaçoo , del)f:HWeIJ1'.e da 

efetiva 1'(-\8.1 ização dos uegócios . e recebi ... 
lUooto, ou nao, I,,~lo rOprE'Sell tMlo , dU8 va-
101' os rpspecti vos; 

g) OS CflOOS 0;;; flue se justitii:ue~. l 'ustri­

ção de zona concedida com eXClusividade; 

h) obrigações e responsabilidades das purtes 
cu ntr8 tanta s ; 

i) OX9lC{eiO exclHsivo ou Hão da represeuta-
... . 

çoo a favor do representado; 
j) indenização '!~~vida uõ reIlreseutlt..:~ te , I.tela 

resf\Ísüo do cü!~t:::·{tto 1'ora ('l(ti' Cl.lSOS I~r. -

vhdü s nu l3rtig,lJ ;';.4 , cujo looutaut.e Dão 8_ 
rl~ il,f\lrirol' a ruti 'Yi. llt+VO~ (1/20) do te-
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9. 

tul da n:tl1buic;oo ntft'liün .hlrhHte o ttlna­

po IM dle exel'C,'U a. rer,rc:.w t,L;ÜO) a contul' 

da vi.gl!ncia desta Lei . 
r"r ftgrl~f() ~l1ico . Na tal ta do contrato osc11 to , 

ou 8elldG Is te mnis:BO t a iwleu iza~üo serú 19unl a um ~ll· i. IHlí.ravil8 (1/15; 

tIo total du rettiíbuiç:O iluferida no exercí cio da I·OZII'lH.;tUlta-.;üo , ft 

par ti r da vig8ncla desta lArl. • 

. \l't . :.18 - O r~pre8(mtwet.e cH;~roj uI ficu ohri-

gado u fornecer 80 r.~r,rcseutafl0 , segundo as t.ti.si)Osj,,;.õt-~s do oontl'8-
to ou, sendo Isto O ZÜS80 , lt'lêU,do lhe lar Boljci tnlo , i.,:hJl'mavÔl'sd8 , 
talhadas s8IJI'e o rmdameuto dos negocios u seu Cill'p,O , Ile\'cmlo ued1-

, -car- se li: repret1entêu;ao de UiOdo) H tlXJUHld11 
, 

os netocios do represeu-
tarto e promover os scus pl'odu tos. 

J\rt . 29 - Snlvo autorizuyão eXI'l'es88, utio pou!, 

rá o representante oohceder ahuti,entos , dcscfJlrtos ou di lll\lões, uem 
tigJ r tM desuc6rdo com as iustnu;ões do rOllfcselltildo. 

Art. 30 - Para , ... ,r • .,... ••• u,!te t!08Sa exer­

cer a It'presentnçi7o e, Jul _ . ali uome do' repl'ca81Itndo, rl'lluer-se 
. ", 

mandam expresso . lncUMbl r - lbo-o, }lO rem, tomar conht, cimen to dus r.g 

elatl1~Õtl 8 otirwntes .B nebrÓcioB , irHos :lt1ndo- ns ao reI~r8S~8de e 
811~:erilldo as providências üoootcluciiOrus do iutcr8sse dôste . 

, ti 

}'aragrafo 00100 . O re)lresentante , I\uan"to tiOS 

atos que praticar , n~sp(Jnde S9Luudo as l.ornas do contrato o, s(~rldo 

'ste Oí0188O , na conf'onuidade do direito comulI. 
.. -Art. aI - llrevoodo o col1trato d(· rClirosentn'J8o 

a exclusividade de zona ()u zonas , fal'á jus o rellH)~:;eniIHrte a comi!. - , { 800 pelos negocios n real1lmdos , aÍlll a (lUO di retlHtJcnte 1)010 r 8 fJI,! 

smatado ou por 1 .. tt~r .. édi. de terceiro • • 
IjarÂgrafo único . ..\ exclusi vidat~e ch~ zona titre­

pl'eseutaf}ões nõo se i~re8W1l8 • na uusuucia ,le njuste ex 1'0890 . 

Art . 32 - O It:prcs8l1tunte ctUHürciul 3(,;qu.irc la -
rei. às U:Pilis8Õe" . logo 'lue o cOJl'!prudor tt:ff~tue o I'CS!WCtivopuvu­

meuto ou na med.ida que o 1'aç1t. i."rcelildnmcnte • 

.. 1rt. 33 - Não SClJdo l;r(~vi8tos , no cOlttrato .'8 
repreaenta.ção , os 1" azo~ para tuCUS8 dtlS IJ.l·U~!ost;tS ou pedidos , !jOO 

haj811 sido eDtre.;,~ue8 pelo J'CIll'f:!SontaD te , tICOf~}p •• nhHtlo8 dos 1'8(iutsi­
tos exigí veis , fj (!arâ o repre8enu~do obrigado a credi t.a,r-lh(~ ft re.,! 
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peet1Ya c{>mlssão, se não oanitastnr a reCl.'!SB, por escrito,. noa 
prazos de 15, JO, 60 ou 120 dias, conforme se trate de C01'lpra ­

dor dor.ú.cl~1ado, respoctivo::1Gllte, na mesma prsQa, eHl outra do 

'''!eSmo Ested", em outro Estado ou no estrangeiro. 

§ l° lJenh:w.a retribuição ser& devidaa:> r,S}. 
prosontante comercial, se a ta: ta do pne~c;'· .. to rasul ter de in­

solv3ne1e. do comprnuor, bel!! COtno se Q net;oc;io vier a ser por 
âle desfeito ou rôr susta:.ln. a antroea de mercadorlns devido à 
situa;1o c()rn;)rcial do cor:.prador, capaz de comprometer ou tor­
nar duvldou3 a liquidação. 

§ ZP. Salvo ajuste en contr '10, as cor:1s­
sões dovirius se:.: ão r a[;as .,,:oIlsalment'.0 , eX;1e<l1ndo o rc..pl'osontndo 
a conta I"OSpcctivr., (otú'or: .~ oSi.:JJ.a~ das f nt -:.rns re:.::ctidc.::; aos 

..., , # ... co;·.1prnaoros, no rcspec't1. Vo per.lCA...o. 
,,-..' - - ", . 
U ' ·· , ' " " ",,) ' lC ' l'\ • to. :';~,~ - .;~ """, 1, , 1 >..i.,r., dns 

r ....... t -s S"''''~ ",,,,, ,aa J·t..,...., ·· ~ !l,.. ' ( "'1 1' 0 ( ~tl" II' ... {· O fie r-p"' - ~ o · ' t "" (' -ao .... : j ("U. c , v ', . ... .. , ....... <~\.' .!. .J. .'~.I~~ , ,. '-h! c. ... ; ~ ~ ... \.' ;:;> '.l ,. ~ } ,; , ~ \_ 

jU3taUJ ~: or' t ,)CIJO ,L1c::.i)~Cr :':.1,0 ([0 (; ( .... ;0 ':ajn ,,;~ieOrD.do J)or ' 1als 

de seis ']e~e3, ohr:1.gn o dCr!·..li .... ~! ~~ ltc , !::GIvo ontr~~ ;.':$.r::t.n.tic pre­
vü}t~ no C' or-J;rtlto, à eoncc5GãC' de prb-avisc, com antecedência 

:1Ínj:na de trintu (Uns, ou. ao r agno-" cnto de i mportância iC·u.ol o­
U>~ti têrço (1/3) dns (·o.J.!.s :.>ões c.ul'er .ides pelo representante, nos .. 
tl'es 'neses antarlorê.'3 . .' 

.,' 

;~t . ~ - Constituem Tr.<>tivos justos 
' .. ;. 

rescisão do ~ontrato de rcpre !jent~çno cooercial, peloreprescn­
tadOt 

a) a desldia do representante n · cu::-;prl­
uonto das o·.;rigcr.ões decorrentes do contratoi 

b) a prátiva de atos que imp,.)l'tei:l et'l dei. , 
erédl to cOT:'lere~a1 do repre!~entndo J 

'. - 1 t or .I.gaçoes neI'tm ' 
c) él falta de cu ~pri-:cnto d:.) quai~qu~r ~ 

s ao (:ol ~tratG de represon:Lação <.~ OI 11;J" ela!; 

d) !l corileru::.'1ão dafLliti vo. por cri:.1e cOA 

e) fôr~.:l .. :clor. 
" 

Art. 36 - ConstItue'1 rlotivos ju::;tos para 
rOS('i5ão do contra te í..~C r (.~ rc s ont ::-,.~ê:'o CO;!ol'c l~l, polo r cprcsGll 
t :tntes 

10. 
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11. 

a) reduçüo de esfera de atividade tto l'ulj l' ~-, 
sentu.llte em des8e8rdo com as chmsuL:sdD 

contltato ; 
b) a quebra, dir()ta ou j)l(Jireta, da exclua! 

~' i4h.de , se previBta no eontri~ toj 

c) a fixação alJfl8Í "a de IJl'e~08 em relação à 
ZODÜ ( O 1 epreseataate, 
copo de i:~Jpü881OJ"' __ 

fi) o não IJagauento de .Ui 

>oca de . ida; 
@) f6rç a maior . 

COtn o exclusiveee --8Çv.o regular; ... , 
retribu1ç!lO nu e-

" Art. 31 - Somente ocorrendo moti"o justo 
. - , -a reselafiO do contrr~.tD, ll()(ltm o r(lpJ'f' sCl:'tb(lo retf~r 001li88oe. 

pura 
dni­
Iste 

a tl-
das 00 I' o;J1'~S9ntente , com o fifO de rossarcil'-se de dan08 por 

~ 

causadoa e, bem a •• im, nas hipot8ses previstas ao artigo 3&, ... 
tulo de 008lpeIlSa;80 . 

.,.. ... 1 Art. ag - Nao serao prejudi.cadOl!l 08 dire toa 

dos represtl1ta:lltes cOnl'rc1ais _IUtUldo, a tItulo (le coo}Jerllçi. , de-, 
S8Jlpenb_ , tct'lp9rnr1M1eDte , a llOdido do repres •• t&.de , enoargos .. 

.... -atr1bulçoes div@r ... dos previstos no coutrata de relll'eSelJt8~ao . 
. , 

Art. 39 - Pala Jul gamento das ooutroversi,...-
surgirem eutre f. rerJreaentante e rep~8eutadG, é eomp(,tente ã Jo.:z 

ti ça CoIIUnt. 

Art . 4:0 - Da:tro de oento ., oitentu. (180) dias 
.... ... -

da publicaçao da pre ••• te Lei, aerao formalizadas , entre relJrel!en-
.... 

tado e representalttee , em docWJJento eSfiri 'to, as cOBdiçoea das ra-
.... 

preeentuçOf'A comerciais l'igentas . 
" .... Parugrafo uulou. A indenizaçuo dovi da pela 

resms'l*o doa contrato. dti repreaeutaçã. co r.tf~rciul vi.geute na dat.a 
tlo.ta. toei , !'ora dos 08". prev1stoe DO Hrtlgo a5, c fiUnndo llII par­
tea Rão tenh81l usado da f'acuIdade pl'evistn neste artigo , Berá cal­
culada, e3bre a rctrihu1çoo l't'l'cebi,da, pelu 'rcl;resentaute , noa úl-

" tii:t08 cinco 81th rulteriores ti vig~uci 8 desta Lei . 
o , , 

;\1 t . 4J. - Cou~pet.e ao f,li l! isterio dh IDdustJ'ia e 
, .... 

do Comercio fiscal iznr a execuçao da 1tJ'~sellte Lei . 

, Moc', Gf . 07 
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§ 11 Em caso de inobservância das prescrições 
legais, ~abêr: intcrvorição !l.Oa Conselhos Federal e Regionais, por 
ato do t.t1Di.;tro da llid':istr.in r; do Co ' re10. 

§ Zo A intervenção restrlng1r.- sa-á a torn~ 
#t e.fotl vo o cur"1}p,~.nen1;o da lei e cessara qU1ll1 .. <1.0 asseguradc"l n SUQ e -

xecuçõo. 
l~t. li2 - J3stu Lei entra em vigor nn ~ta de 

sua p:.:.hllcação~ 

Art. h3 - Rovo8n~se as clis!,osições em contrá-
rio. 

'O --' ... 

• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS FICHA DE SINOPSE 

PROJETO NI 3 350, de de 

1965 

AUTORa PODER EXECUTIVO 

MENSAGEM Na 9hB/65 

EHEB%A. R gula as atlvid de doa representantes comerciala 
autôDO a . 

Im 17. 11. 65 - é 11do e vai a 1 prim1r. 
Despachado às Comissões de Consti tuiçlo e JuatlPt 
de Legislação Social e de Finanças. 
DC~N d. 18.11.651 ~g. 9 755, 2a co1. 
ç S~IM ,zuSXj(A 

Em 18. 11. 65 - e s r do ao srs taerte Vieira 
DCQjfN dI 19.11•65. pai. 9 850

L 
2 col. 

~ s~ fr! r,BÇilêrCXj S~IA_ 
Em 18. 11. 65 - ê s r do ao r; lor ceno Paixlo 

DCN

1 
de ZO.11.65~ pag. 9 899, 4a co1. 

iSIJ s~~ FIlIA!!~S Em 18. 11. 65 -sr do ao rs Hegel Mor17. 
OCR, de 20.11,65, pag. 9 899, 3a col. 

Ba 18. 11. 65 - , aprovado unanjmemente o parecer tavorável do Re­
lator sr. Heg 1 Mor~. 
DCN, de ZO.11.65, pá,. 9 899, la col. 
Par ... r tavorável da Comissão de Finanças . 
Pendente de pareceres das Co ias!es de Conatituiçlo 
e Justiça • de Legislação Soc1&l. 

Ea 25. 11. 65 - Dtscuaaio ~ca. 
Fa' •• os srs. Laerte Vieira ( Comia ão de Conatit~ 
po • Justiça) J FloneeDO Paixlo(C,:)m1ssro de ~.Il ... 
laçlo Soc1al). S&bre a Mesa o parecer da Comas. 
de Finanças. 
Fa1•• os ars . ADtunes de 011 v.ira e Antônio Bres. -
Un. 
Incerrada a dlscua lo. 
Emendas da Comisslo de Justiças APROVADAS 
O ProJeto. APROVADO 
Vai Redação F1nall APROV ADJ. 

VAI AO SENADO PELO OFiCIO lO ;] $I 1/ , 4e.z~ - //- CJ· 
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3 de dezembro de 1965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de comunicar a Vossa Excelência ... ... 
que, aprovado sem alteraçoes, pelo Senado Federal, em revisao,foi 
nesta data encaminhado ao Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-... 
públic'a, para os fins consta.:p.tes do art. 70, da Constituiçao Fed~ 
ral, o projeto de lei (ns. 3,350-A, de 1965, na Câmara dos Deputa -
dos, e 304, de 1965, no Senado)que regula as atividades dos repre -
sentantes comer ciais autônomos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 
Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta ... 
consideraçao. 

enador Dinarte Mariz 
12 Secretário 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 
as. 
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)' de dezembro de 1 965 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

para os devi dos fins, o incluso autógrafo do projeto de lei, a-­

provado pelo Congresso Nacional e sancionado pelo Excelentíssimo 

Senhor Presidente da República, ~ue Regula as atividades dos re­

presentantes comerciais autônomos. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta 
~ 

consi deraçao. 

i(~' 
cattete 

12 Secretário em exercír.~o 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Nilo Coêlho 

Primeiro Secretário da Câr.:ara dos Deputados 

In. 
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Regula as atividades dos representantes comerciais autônomos. 

Art. 1.0 - Exerce a representação comercial au­
tônoma a pessoa jurídica ou a pessoa física, sem 
relação de emprêgo, que desempenha, em caráter 
não eventual por conta de uma ou mais pessoas, a 
mediação para a realização de negócios mercantis, 
agenciando propostas ou pedidos, para transmiti­
los aos representados, praticando ou não atos re­
lacionados com a execução dos negócios. 

Parágrafo único - Quando a representação co­
mercial incluir podêres atinentes ao mandato mer­
cantil, serão aplicáveis, quanto ao exercício dêste, 
os preceitos próprios da legislação comercial. 

Art. 2.° - É obrigatório o registro dos que exer­
çam a representação comercial autônoma nos Con­
selhos Regionais criados pelo art. 6.° desta Lei. 

Parágrafo único - As pessoas que, na data da 
publicação da presente Lei, estiverem no exercício 
da atividade, deverão registrar-se nos Conselhos 
Regionais, no prazo de 90 dias a contar da data em 
que êstes forem instalados. 

Art. 3.° - O candidato a registro, como repre­
sentante comercial, deverá apresentar: 

a) prova de identidade; 

b) prova de quitação com o serviço militar, 
quando a êle obrigado; 

c) prova de estar em dia com as exigências da 
legislação eleitoral; 

d) fôlha-corrida de antecedentes, expedida pe­
los cartórios criminais das comarcas em que 
o registrado houver sido domiciliado nos úl­
timos dez (lO) anos; 

e) quitação com o impôsto sindical. 

§ 1.° - O estrangeiro é desobrigado da apre­
sentação dos documentos constantes da alíneas 
b e c dêste artigo. 

§ 2.° - Nos casos de transferência ou de exer­
cício simultâneo da profissão, em mais de uma re­
gião, serão feitas as devidas anotações na carteira 
profissional do interessado, pelos respectivos Con­
selhos Regionais. 

§ 3.° - As pessoas jurídicas deverão fazer 
prova de sua existência legal. 

Art. 4.° - Não pode ser representante comercial: 

a) o que não pode ser comerciante; 

b) o falido não reabilitado; 

c) o que tenha sido condenado por infração 
penal de natureza infamante, tais como fal­
sidade, estelionato, apropriação indébita, 
contrabando, roubo, furto, lenocínio ou cri­
mes também punidos com a perda de car­
go público; 

d) o que estiver com seu registro comercial 
cancelado como penalidade. 

Art. 5.° - Somente será devida remuneração, 
como mediador de negócios comerciais, a represen­
tante comercial devidamente registrado. 

Art. 6.° - São criados o Conselho Federal e os 
Conselhos Regionais dos Representantes Comer­
ciais, aos quais incumbirá a fiscalização do exercí­
cio da profissão, na forma desta Lei. 

Parágrafo único - É vedado, aos Conselhos Fe­
deral e Regionais dos Representantes Comerciais, 
desenvolverem quaisquer atividades não compre­
'endidas em suas finalidades previstas nesta Lei, 
inclusive as de caráter pol1tico e partidárias. 

Art. 7.° - O Conselho Federal instalar-se-á den­
tro de noventa (90) dias, a contar da vigência da 
presente Lei, no Estado da Guanabara, onde fun­
cionará provisoriamente, transferindo-se para a 
Capital da República, quando estiver em condições 
de fazê-lo, a jUizo da maioria dos Conselhos Re­
gionais. 

§ 1.° - O Conselho Federal será presidido por 
um dos seus membros, na forma que dispuser o 
regimento interno do Conselho, cabendo-lhe, além 
do próprio voto, o de qualidade, no caso de empate. 

§ 2.° - A renda do Conselho Federal será 
constituída de vinte por cento (20%) da renda bru­
ta dos Conselhos Regionais. 

Art. 8.° - O Conselho Federal será composto de 
representantes comerciais de cada Estado, eleitos 
pelos Conselhos Regionais, dentre seus membros, 
cabendo a cada Conselho Regional a secolha de 
dois (2) delegados, 

Art. 9.° - Compete ao Conselho Federal deter­
minar o número dos Conselhos Regionais, o qual 
não pOderá ser superior a um por Estado, Terri­
tório Federal e Distrito Federal, e estabelecer-lhes 
as bases territoriais. 

Art. 10 - Compete, privativamente, ao Conse­
lho Federal: 

a) elaborar o seu regimento interno; 

b) dirimir as dúvidas suscitadas pelos Conse­
lhos Regionais; 

c) aprovar os regimentos internos dos Conse­
lhos Regionais: 

d) julgar quaisquer recursos relativos às deci­
sões dos Conselhos Regionais; 

e) baixar instruções para a fiel observância da 
presente Lei; 

f) elaborar o Código de Ética Profissional; 
g) resolver os casos omissos. 

Parágrafo único - Das decisões do Conselho Fe­
deral caberá recurso, sem efeito suspensivo, no 
prazo de trinta dias, para o Ministro da Indústria e 
do Comércio. 

Art. 11 - Dentro de sessenta (60) dias, conta­
dos da vigência da presente Lei, serão instalados 
os Conselhos Regionais correspondentes aos Esta­
dos onde existirem órgãos sindicais de representa­
ção da classe dos representantes comerciais, atual­
mente reconhecidos pelo Ministério do Trabalho e 
Previdência Social. 

Art. 12 - Os Conselhos Regionais terão a seguin­
te composição: 

a) dois terços (2/3) de seus membros serão 
constituídos pelo Presidente do mais anti­
go sindicato da classe do respectivo Esta­
do e por diretores de sindicatos da classe, 
do mesmo Estado, eleitos êstes em assem­
bléia-geral; 



... 

b) wn têrço (1 / 3) formado de representantes 
comerciais no exercício efetivo da profissão, 
eleitos em assembléia-geral realizada no 
sindicato da classe. 

§ 1.° - A secretaria do sindicato incumbido 
da realização das eleições organizará cédula úni­
ca, por ordem alfabética dos candidatos, destinada 
à votação. 

§ 2.° - Se os órgãos sindicais de representa­
ção da classe não tomarem as providências previs­
tas quanto à instalação dos Conselhos Regionais, 
o Conselho Federal determinará, imediatamente, a 
sua constituição, mediante eleições em assembléia­
geral, com a participação dos representantes co­
merciais no exercício efetivo da profissão no res­
pectivo Estado. 

§ 3.° - Havendo, nwn mesmo Estado, mais 
de wn sindicato de representantes comerciais, as 
eleições a que se refere êste artigo se processarão 
na sede do sindicato da classe situado na Capital e, 
na sua falta, na sede do mais antigo. 

§ 4.° - O Conselho Regional será presidido 
por wn dos seus membros, na forma que dispuser 
o seu regimento interno, cabendo-lhe, além do pró­
prio voto, o de qualidade, no caso de empate. 

§ 5.° - Os Conselhos Regionais terão no má­
ximo trinta (30) membros e, no minimo, o núme­
ro que fôr fixado pelo Conselho Federal. 

Art. 13 - Os mandatos dos membros do Conse­
lho Federal e dos Conselhos Regionais serão de 
três (3) anos. 

§ 1.° - Todos os mandatos serão exercidos 
gratuitamente. 

§ 2.° - A aceitação do cargo de Presidente, 
Secretário ou Tesoureiro importará na obrigação 
de residir na localidade em que estiver sediado o 
respectivo Conselho. 

Art. 14 - O Conselho Federal e os Conselhos 
Regionais serão administrados por wna Diretoria 
que não poderá exceder a wn têrço (1 /3) dos seus 
integrantes. 

Art. 15 - Os Presidentes dos Conselhos Federal 
e Regionais completarão o prazo do seu mandato, 
caso sejam substituídos na presidência do sindi­
cato. 

Art. 16 - Constituem renda dos Conselhos Re­
gionais as contribuições e multas devidas pelos re­
presentantes comerciais, pessoas fisicas ou jurídi­
cas, nêles registrados. 

Art. 17 - Compete aos Conselhos Regionais: 

a) elaborar o seu regimento interno, subme­
tendo-o à apreciação do Conselho Federal; 

b) decidir sôbre os pedidos de registro de re­
presentantes comerciais, pessoas fisicas ou 
jurídicas, na conformidade desta Lei; 

c) manter o cadastro profissional; 

d) expedir as carteiras profissionais e anotá­
las, quando necessário; 

e) impor as sanções disciplinares previstas nes­
ta Lei, mediante a feitura de processo ade­
quado, de acôrdo com o disposto no arti­
go 18; 

t) fixar as contribuições e emolwnentos que 
serão devidos pelos representantes comer­
ciais, pessoas fisicas ou jurídicas, registra­
dos. 

Parágrafo único - As contribuições e emolwnen­
tos, previstos na alinea f dêste artigo, não pode­
rão exceder, mensalmente, de cinco (5) e dez por 

cento (10%) do salário-mínimo vigente na região, 
quando se tratar, respectivamente, de representan­
te comercial, pessoa fisica ou pessoa jurídica. 

Art. 18 - Compete aos Conselhos Regionais 
aplicar, ao representante comercial faltoso, as se­
guintes penas disciplinares: 

a) advertência, sempre sem publicidade; 

b) multa até a importância equivalente ao 
maior salário-mínimo vigente no Pais; 

c) suspensão do exercício profissional, até wn 
(1) ano; 

d) cancelamento do registro, com apreensão 
da carteira profissional. 

§ 1.° - No caso de reincidência ou de falta 
manifestamente grave, o representante comercial 
poderá ser suspenso do exercício de sua atividade 
ou ter cancelado o seu registro. 

I! 2.° - As penas disciplinares serão aplicadas 
após processo regular, sem prejuizo, quando cou­
ber, da responsabilidade civil ou criminal. 

§ 3.° - O acusado deverá ser citado, inicial­
mente, dando-se-Ihe ciência do inteiro teor da de­
núncia ou queixa, sendo-lhe assegurado, sempre, o 
amplo direito de defesa, por si ou por procurador 
regularmente constituído. 

§ 4.° - O processo disciplinar será presidido 
por um dos membros do Conselho Regional, ao 
qual incwnbirá coligir as provas necessárias. 

§ 5.° - Encerradas as provas de iniciativa da 
autoridade processante, ao acusado será dado re­
querer e produzir as suas próprias provas, após o 
que lhe será assegurado o direito de apresentar, 
por escrito, defesa final e o de sustentar, oralmen­
te, suas razões, na sessão do julgamento. 

§ 6.° - Da decisão dos Conselhos Regionais 
caberá recurso voluntário, com efeito suspensivo, 
para o Conselho Federal. 

Art. 19 - Constituem faltas no exercício da pro­
fissão de representante comercial: 

a) prejudicar, por dolo ou culpa, os interêsses 
confiados aos seus cuidados; 

b) auxiliar ou facilitar, por qualquer meio, o 
exercício da profissão aos que estiverem 
proibidos, impedidos ou não habilitados a 
exercê-la; 

c) promover ou facilitar negócios ilícitos, bem 
como quaisquer transações que prejudiquem 
interêsse da Fazenda Pública; 

d) violar o sigilo profissional; 

e) negar ao representado as competentes pres­
tações de contas, recibos de quantias ou do­
cwnentos que lhe tiverem sido entregues, 
para qualquer fim; 

f) recusar a apresentação da carteira profis­
sional, quando solicitada por quem de di­
reito. 

Art. 20 - Observados os princípios desta Lei, o 
Conselho Federal dos Representantes Comerciais 
expedirá instruções relativas à aplicação das pe­
nalidades em geral e, em particular, aos casos em 
que couber impOSições da pena de multa. 

Art. 21 - As repartições federais, estaduais e 
municipais, ao receberem tributos relativos à ati­
vidade do representante comercial, pessoa fisica ou 
jurídica, exigirão prova de seu registro no Conse­
lho Regional da respectiva região. 

Art. 22 - Da propaganda deverá constar, obri­
gatoriamente, o número da carteira profissional. 

Parágrafo único - As pessoas jurídicas farão 
constar, também, da propaganda, além do núme-
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ro da carteira do representante comercial respon­
sável, o seu próprio número de registro no Conse­
lho Regional. 

Art. 23 - O exercício financeiro dos Conselhos 
Federal e Regionais coincidirá com o ano civil. 

Art. 24 - As Diretorias dos Conselhos Regionais 
prestarão contas da sua gestão ao próprio Conse­
lho, até o último dia do mês de fevereiro de cada 
ano. 

Art. 25 - Os Conselhos Regionais prestarão con­
tas até o último dia do mês de março de cada ano 
ao Conselho Federal. 

Parágrafo único - A Diretoria do Conselho Fe­
deral prestará contas, no mesmo prazo, ao res­
pectivo plenário. 

Art. 26 - Os sindicatos incumbidos do proces­
samento das eleições, a que se refere o artigo 12, 
deverão tomar, dentro do prazo de trinta (30) dias, 
a contar da publicação desta Lei, as providências 
necessárias à instalação dos Conselhos Regionais 
dentro do prazo previsto no artigo lI. 

Art. 2'7 - Do contrato de representação comer­
cial, quando celebrado por escrito, além dos ele­
mentos comuns e outros, a juizo dos interessados, 
constarão, obrigatoriamente: 

a) condições e requisitos gerais da represen­
tação; 

b) indicação genérica ou especifica dos produ­
tos ou artigos objeto da' representaçãó; 

c) prazo certo ou indeterminado da represen­
tação; 

d) indicação da zona ou zonas em que será 
exercida a representação, bem como da per­
missibilidade ou não de a representada ali 
poder negociar diretamente; 

e) garantia ou não, parcial ou total, ou por 
certo prazo, da exclusividade de zona ou se­
tor de zona; 

f) retribuição e época do pagamento, pelo 
exercício da representação, dependente da 
efetiva realização dos negóciOS, e recebimen­
to, ou não, pelo represetnado, dos valôres 
respectivos; 

g) os casos em que se justifique a restrição de 
zona concedida com exclusividade; 

h ) obrigações e responsabilidades das partes 
contratantes; 

i) exercício exclusivo ou não da representação 
a favor do representado; 

j ) indenização devida ao representante, pela 
rescisão do contrato fora dos casos previs­
tos no artigo 34, cUjo montante não será 
inferior a um vinte avos (1/20) do total da 
retribuição auferida durante o tempo em 
que exerceu a representação, a contar da 
vigência desta Lei. 

Parágrafo único - Na falta do contrato escrito, 
ou sendo êste omisso, a indenização será igual a 
um qUinze avos (1/15) do total da retribuição au­
ferida no exercício da representação, a partir da 
vigência desta Lei. 

Art. 28 - O representante comercial fica obri­
gado a fornecer ao representado, segundo as dis­
posições do contrato ou, sendo êste omisso, quan­
do lhe fôr solicitado, informações detalhadas sô­
bre o andamento dos negócios a seu cargo, devendo 
dedicar-se à representação, de modo a expandir os 
negócios do representado e promover os seus pro­
dutos. 

Art. 29 - Salvo autorização expressa, não pode­
rá o representante conceder abatimentos, descon­
tos ou dilações, nem agir em desacôrdo com as ins­
truções do representado. 

Art. 30 - Para que o representante possa exer­
cer a representação em Juízo, em nome do repre­
sentado, requer-se mandato expresso. Incumbir­
lhe-á, porém, tomar conhecimento das reclamações 
atinentes aos negóciOS, transmitindo-as ao repre­
sentado e sugerindo as providências acauteladoras 
do interêsse dêste. 

Parágrafo único - O representante, quanto aos 
atos que praticar, responde segundo as normas do 
contrato e, sendo êste omisso, na conformidade do 
direito comum. 

Art. 31 - Prevendo o contrato de representação 
a exclusividade de zona ou zonas, fará jus o re­
presentante à comissão pelos negócios aí realizados, 
ainda que diretamente pelo representado ou por 
intermédio de terceiros. 

Parágrafo único - A exclusividade de zona ou 
representações não se presume, na ausência de 
ajuste expresso. 

Art. 32 - O representante comercial adqUire di­
reito às comissões, logo que o comprador efetue o 
respectivo pagamento ou na medida que o faça, 
parceladamente. 

Art. 33 - Não sendo previstos, no contrato de 
representação, os prazos para recusa das propostas 
ou pedidos, que hajam sido entregues pelo repre­
sentante, acompanhados dos requisitos eXigíveis, 
ficará o representado obrigado a creditar-lhe a res­
pectiva comissão, se não manifestar a recusa, por 
escrito, nos prazos de 15, 30, 60 ou 120 dias, con­
forme se trate de comprador domiciliado, respec­
tivamente, na mesma praça, em outra do mesmo 
Estado, em outro Estado ou no estrangeiro. 

§ 1.° - Nenhuma retribuição será devida ao 
representante comercial, se a falta de pagamento 
resultar de insolvência do comprador, bem como 
se o negócio vier a ser por êle desfeito ou fôr susta­
da a entrega de mercadorias devido à situação co­
mercial do comprador, capaz de comprometer ou 
tornar duvidosa a liquidação. 

§ 2.° - Salvo ajuste em contrário, as comis­
sões devidas serão pagas mensalmente, expedindo 
o representado a conta respectiva, conforme có­
pias das faturas remetidas aos compradores, no 
respectivo período. 

Art. 34 - A denúncia, por qualquer das partes, 
sem causa justificada, do contrato de representa­
ção, ajustado por tempo indeterminado e que haja 
vigorado por mais de seis meses, obriga o denun­
ciante, salvo outra garantia prevista no contrato, 
à concessão de pré-aviso, com antecedência míni­
ma de trinta dias, ou ao pagamento de importân­
cia igual a um têrço (l / 3) das comissões auferidas 
pelo representante, nos três meses anteriores. 

Art. 35 - Constituem motivos justos para resci­
são do contrato de representação comercial, pelo 
representado : 

a) a desídia do representante no cumprimen­
to das obrigações decorrentes do contrato; 

b) a prática de atos que importem em descré­
dito comercial do representado; 

c) a falta de cumprimento de quaisquer obri­
gações inerentes ao contrato de represen­
tação comercial; 

d) a condenação definitiva por crime conside­
rado infamante; 

e) fôrça maior. 
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Art. 36 - Constituem motivos justos para resci­
são do contrato de representação comercial, pelo 
representante: 

a) redução de esfera de atividade do represen­
tante em desacôrdo com as cláusulas do 
contrato; 

b) a quebra, direta ou indireta, da exclusivi­
dade, se prevista no contrato; 

c) a fixação abusiva de preços em relação à 
zona do representante, com o exclusivo es­
copo de impossibilitar-lhe ação regular; 

d) o não-pagamento de sua retribuição na épo­
ca devida; 

e) fôrça maior. 

Art. 37 - Somente ocorrendo motivo justo para 
a rescisão do contrato, poderá o representado re­
ter comissões devidas ao representante, com o fim 
de ressarcir-se de danos por êste causados e, bem 
assim, nas hipóteses previstas no artigo 35, a título 
de compensação. 

Art. 38 - Não serão prejudicados os direitos dos 
representantes comerciais quando, a título de co­
operação, desempenhem, temporàriamente, a pe­
dido do representado, encargos ou atribuições di­
versos dos previstos no contrato de representação. 

Art. 39 - Para julgamento das controvérsias 
que surgirem entre representante e representado, é 
competente a Justiça Comum. 

Art. 40 - Dentro de cento e oitenta (180) dias 
da publicação da presente Lei, serão formalizadas, 
entre representado e representantes, em documento 
escrito, as condiçõs das representações comerciais 
vigentes. 

Parágrafo único - A indenização devida pela 
rescisão dos contratos de representação comercial 
vigentes na data desta Lei, fora dos casos previstos 
no artigo 35, e quando as partes não tenham usado 
da faculdade prevista neste artigo, será calculada, 
sôbre a retribuição percebida, pelo representante, 
nos últimos cinco anos anteriores à vigência des­
ta Lei. 

Art. 41 - Compete ao Ministério da Indústria e 
do Comércio fiscalizar a execução da presente Lei. 

§ 1.° - Em caso de inobservância das pres­
crições legais, caberá intervenção nos Conselhos 
Federal e Regionais, por ato do Ministro da In­
dústria e do Comércio. 

§ 2.° - A intervenção restringir-se-á a tornar 
efetivo o cumprimento da Lei e cessará quando as­
segurada a sua execução. 

Art. 42 - Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

Art. 43 - Revogam-se as disposições em contrá­
rio. 

SEN ADO FEDERAL, EM 3 DE DEZEMBRO DE 1965 
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